
ESTADO DO PARANÁ 
/ / 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.68810001-09 .. 	Telefone/Fax: 5541222/554 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Solicitação Nr: 	75412018 

Data: 00000 11510612018 

Nr. por Centro de Custo: 15 

•2 	
Folha: 112 

1 Execução de Serviço 

1 Execução de Obra 

1 Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 250 - CASA LAR Código da Dotação: 

órgão: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E l -IASIT 05.02.6.005.4.4.90.5252.00.00.00 (44512018) 

Unidade: 2 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 

Nome do Solicitante: Juliana Sembay 

Local de Entrega: CASA LAR - 

Destinação: Aquisição de um veículo destinado à Casa Lar desta municipalidade. Identificação:  

Observações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item 	Quantidade Unid. j 	 Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto 

UN 	VEICULO AUTOMOTOR PIE PASSAGEIROS, NOVO, TIPO 0,0000 	 0,00 

AUTOMÓVEL, MODELO SEDAN 4 PORTAS, ANO FABRICAÇÃO NO 

MÍNIMO 2018 MODELO 2018, NA COR BRANCA ,MOTOR 

DIANTEIRO TRANSVERSAL DE 04 (QUATRO) CILINDROS EM 

LINHA, 	81- COMMUSTIVEL 	(ELEX) 	POTÊNCIA: 	1.600 

SUPERIOR, 	POTENCIA ESPECIFICA 61,8 CV/L, 	POTENCIA 

MINIMA 101 CV, VALVULAS POR CILINDRO 2, COMPRIMENTO 

MÍNIMO 4200, CAIXA DE CAMBIO SINCRONIZADA COM NO 

MÍNIMO OS MARCHAS A FRENTE E Dl A RÉ, 	INJEÇÃO 

ELETRÔNICA MULTIPONTO, 	SISTEMA DE FREIOS ABS, 

FREIOS DIANTEIROS DISCO VENTILADO, TRASEIROS TAMBOR, 

SDSPENÇÃO TRASEIRA COM EIXOS DE TORÇÃO. SUSPENÇAO 

DIANTEIRA 	INDEPENDENTE , MC PHERSON, EMBREAGEM 

MONODISCO A SECO, 	SENSOR DE ESTACIONAMENTO 

TRASEIRO, TANQUE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 50 LTS, 

VOLUME PORTA MALAS DE NO MÍNIMO 480 LTS .AIR SÃO 

DUPLO, AR CONDICIONADO, BANCOS EM COURO OU MATERIAL 

SIMILAR, AR QUENTE, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELETRICA, 

TRAVAS ELETRICAS, VOLANTE COM CONTROLE DE FUNÇÕES 

DO RÁDIO E TELEFONE, MULTIFUNCIONAL E REGULAGEM DE  

Solicitante: Juliana Sembay. ............ \Sj...4t4.....................  ....... 

Cruz Machado, 15 de Junho de 2018. 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 1222 1554 1222 

Av. Vitoria, 167 

G.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Solicitação Nr.: 	75412018 

Data: 9000021510612018 

Nr. por Centro de Custo: 15 

Folha: 2/2 
Execução de Serviço 

1 Execução de Obra  

Compra 	 SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

tem 	Quantidade 	Unid. 	 Especificação 	 Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto 

ALTURA, CONTA - GIROS FARÓIS DE NEBLINA, RODAS EM 

ALUMINIO, VIDROS DIANTEIROS E TRASEIROS ELÉTRICOS, 

COMPUTADOR DE BORDO MULTIFUNÇÕES, DESEMBAÇADOR 

VIDROS TRASEIROS, SISTEMA MULTIMIDIA COM TELA LCD, 

RADIO, MP3, CONEXÃO USB, BLUETOOTE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS EM LEI, PNEU 

RESERVA, EXTINTOR ABC, PNEUS MINIMOS1S5/69R15, 

TRIANGULO, CHAVE DE RODA, MACACO, MANUAL GARANTIA 

MÍNIMA DE Dl ANO, PROCEDENCIA NACIONAL. - JOGO 

DE TAPETES EM BORRACHA, COM CINCO PEÇAS ( INCLUINDO 

TAPETE TuNEL) . (78010018) 

Preço Total: 	 0,00 

./ 

Solicitante: Juliana Sembay.............. 

Cruz Machado, 15 de Junho de 2018. 

Responsável peloÁet,ompras 
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Secretaria Municipal de 

Assistência Social 
Cruz Machado- PR 

Requisição n° 032/2018 Betha 754/2018 

Solicitação n ° : 

Ei!1ca 

PEDIDO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E/OU SERVIÇO 

Unidade 
Solicitante  

CASA LAR 

Departamento 
Solicitante 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Responsável 
pela 
solicitação  

JULIANA SEMBAY 

E-mail julianasembay@hotmail.com  

Telefone 3554-1752 

Data 15/06/18 

MATERIAL CONSUMO 

x PERMANENTE 

SERVIÇO - TEMPORÁRIO 
CONTÍNUO 

1. OBJETO 

ITEM PRODUTO QUANTIDADE 

Veículo automotor 05 passageiros, 2018, O hu 
modelo Sedan  

1DESCRIÇÃO 

Obs: Descrição completa na Solicitação do Betha (em anexo). 

2. JUSTIFICATIVA DA COMPRA/CONTRATAÇÃO 

Solicitamos por meio desta, a aquisição de um veículo para uso no 

transporte de crianças e adolescentes acolhidos na Casa Lar desta 

municipalidade. 

3. LOCAL E HORÁRIOS DE UTILIZAÇÃO DO BEM/SERVIÇO (local de entrego) 
Casa Lar 

4. PERÍODO OU DATA DE UTILIZAÇÃO (prazos de entrega integral ou 
parceladas) 
Prazo de entrega: Imediato 



000004 
S. NECESSIDADE DE AMOSTRAS? SIM()  NÃO (x) 

6. QUEM RESPONDE PELOS ESCLARECIMENTOS QUE POSSAM SURGIR APÓS OU 
DURANTE O CERTAME? 
FABIANA/JULIANA 
Telefone: 3554-1752 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER UTILIZADA E A FORMA DE PAGAMENTO 
445 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9. DOCUMENTOS QUE JULGA IMPORTANTE PARA COMPROVAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA TANTO NA AQUISIÇÃO DE BENS QUANTO PARA PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS 

10. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DOS MATERIAIS? 
Nome: FABIANA/JULIANA 
Telefone: 3554-1752 

11. FISCAL DO CONTRATO 
Fabiana Meneguel 

Responsável pela Solicitaçõo e pela Secretaria: 
Nome: JULIANA SEMBAY 
Cargo: GESTORA 	 r 

CPF: 045.799.729-02 	 1 

Juliana Sembay 

Secretária Municipal de Assistência Social 



ESTADO DO PARA NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

1 
CNPJ 	76 339 68810001 09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR OO 005 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para aquisição de 01 veiculo automotor paraS 
passageiros (zero 1(m), modelo sedan 201812018, o qual será destinado para á Casa Lar desta municipalidade, conforme 
especificações detalhadas constantes do Anexo 1 deste edital. 

Processo Adm. n ° : 	155/2018 	 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

E" 'ria de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

f%.,,,íia Pgto. / Reajuste: 

Prazo Entrega/Exec.: 	60 dias 

Local de Entrega: 	PRÉDIO DAPREFEITURAMuNIcIPAL -AvENIDAvITÕRIAN° 129 

Urgência: 

Vigência: 

Observações: 	 - Estimativa de preços 23312018- finalizado: passado para licitação em 23312018, em atendimento a solicitação 754/2018 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa 	 Código da Dotação . 	. 	. Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 	Valor Previsto 

445 	05.02.6.005.4.4.90.52.00.00,00.00 	Crescer em Família 	 4.4.90.52.46.00.00.00 	63.220,00 
Fonte de Recurso: 1779. - Crescerem Familia 

Total previsto: 	 63.220,00 

ITENS: 

Item 	Quantidad'Un3d. b&rí'' 

1,000 UN VEICULO AUTOMOTOR P/5 PASSAGEIROS, NOVO, TIPO AUTOMÓVEL, 
MODELO SEDAN 4 PORTAS, ANO FABRICAÇÃO NO MÍNIMO 2018 MODELO 
2018, NA COR BRANCA MOTOR DIANTEIRO TRANSVERSAL DE 04(QUATRO) 
CILINDROS EM LINHA, SI- COMBUSTIVEL (FLEX) POTÊNCIA: 1.6 OU 
SUPERIOR, POTÊNCIA ESPECIFICA 61,8 CV/L, POTÊNCIA MINIMA 
101 CV, VALVULAS POR CILINDRO 2, COMPRIMENTO MÍNIMO 4200, CAIXA DE 
CAMBIO SINCRONIZADA COM NO MÍNIMO 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ, 
INJEÇÃO ELETRÔNICA MULTIPONTO, SISTEMA DE FREIOS ABS, FREIOS 
DIANTEIROS DISCO VENTILADO, TRASEIROS TAMBOR, SUSPENÇÃO 
TRASEIRA COM EIXOS DE TORÇÃO. SUSPENÇAO DIANTEIRA 

Preço Unit. Ni Total Previsto 

63.220,0000 	63.220,00 

Cruz Machado, 6 de Agosto de 2018. 

Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Folha: 2/2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.688/0001-09 
	 00000 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

m 	QuantidadeE. Unid, Descrição 
	 Preço Unit Máximo: 	Total Presto 

INDEPENDENTE, MC PHERSON, EMBREAGEM MONODISCO A SECO, 
SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO, TANQUE COMBUSTÍVEL DE NO 
MÍNIMO 50 LTS, VOLUME PORTA MALAS DE NO MÍNIMO 480 LTS, AR BAG 
DUPLO, AR CONDICIONADO, BANCOS EM COURO OU MATERIAL SIMILAR, AR 
QUENTE, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELETRICA, TRAVAS 
ELETRICAS, VOLANTE COM CONTROLE DE FUNÇÕES DO RÁDIO E 
TELEFONE, MULTIFUNCIONAL E REGULAGEM DE ALTURA, CONTA - GIROS 
FARÓIS DE NEBLINARODAS EM ALUMINIO, VIDROS DIANTEIROS E 
TRASEIROS ELÉTRICOS, COMPUTADOR DE BORDO MULTIFUNÇÕES, 
DESEMBAÇADOR VIDROS TRASEIROS, SISTEMA MULTIMIDIA COM TELA LCD, 
RADIO, 
MP3, CONEXÃO USB, BLUETOOTH TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS EM LEI, PNEU RESERVA, EXTINTOR ABC, PNEUS 
MINIMOS 1851651R15, TRIANGULO, CHAVE DE RODA, MACACO, MANUAL 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, PROCEDENCIA NACIONAL. 
- JOGO DE TAPETES EM BORRACHA, COM CINCO PEÇAS (INCLUINDO 
TAPETE 
TUNEL). (78010018) 

Total Geral ------ 	63.220,0000 	63.220,00 

Cruz Machado, 6 de Agosto de 2018. 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas 
rações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N °  18512018, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Cruz Machado, 6 de Agosto de 2018. 
EUCLIDES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO 00 PARANÁ 
	 Folha: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 	 O 00 
Av. Vitoria, 167 
C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e 
suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr: 18512018 

B - Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

O - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo EntregaíExec.: 60 dias 

E - Local de Entrega: PREDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

- Urgência: 
- Vigência: 
- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para aquisição de 01 veículo automotor 

para 5 passageiros (zero Km), modelo sedan 201812015, o qual será destinado para à Casa Lar desta municipalidade, 
conforme especificações detalhadas constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 	- Estimativa de preços 23312018 - finalizado: passado para licitação em 23312018. em atendimento a solicitação 
754/2015 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

I Despesai 	Código da Dotação 	1 	Descrição da Dotação 	 Compi. do Elemento 1 Valor Previsto 

S 	05.02.6.005.4.4.90.52.00.00.00.00 Crescer em Familia 	 4.4.90.52.48.00.00.00 	63.220,00 

Fonte de Recurso: 1779 - Crescer em Familia 

L .  Total _Previsto : 	 63.220,00 

Cruz Machado, 6 de Agosto de 2018. 

PREFEITO MUNICIPAL 



MI1 Cruz mockodo\\ ot'/ 
Prefeitura II t 	 000008 

ComissãoPermanente d 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 18512018 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à requisição da 
Secretaria de Assistência Social: 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para 
aquisição de 01 veiculo automotor para 5 passageiros (zero Km), modelo sedan 
201812018, o qual será destinado para à Casa Lar desta municipalidade, conforme 
especificações detalhadas constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

PERI000 DE ATA: 06 meses 

PREVISÔES DE VALORES: R$ 63.220,00 

Cruz Machado, 06 de Agosto de 2018. 

Requisitante 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - PR 



Cruz Machado 
"Semeando o futuro" 

MmkUç&oçdo 2017-2020 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 251 [Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 
wwwpmcmpr.govbr 

000009 

Cruz Machado, 06 de Agosto de 2018. 

Parecer Contábil 22712018 

Referente à Solicitação n°185/2018 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a Certifico que: 

(X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2018 

Cód. Unidade Projeto/ Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 
Reduzido Orçamentária Atividade 

445 05.02 6005 4.4.905200.0000 1.779 R$ 65.000,00 R$ 63.220,00 

Total R$ 63.220,00 

Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



000010 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 
Telefone: (42) 3554.1222 

CNP) no 76.339.68810001-09 

PARECER JURIDICO INICIAL - N° 052/2018 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico N°: 91/2018 

PROCESSO N°: 179/2018 
OBJETO: Aquisição de veículo. 

Trata-se de consulta formulada pela Comissão de Licitação quanto a apreciação 

do presente Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Eletrônico, e atendendo o 

pedido, à luz dos institutos jurídicos e legais pertinentes á espécie, examinei o assunto em 
epigrafe e, s.in.j, sobre ele, implemento as seguintes observações: 

Nos respectivos autos encontra-se a Minuta do Pregão Eletrônico, que tem 

como objeto a seleção de sociedade empresaria especializada para aquisição de 01 veículo 

automotor para 05 (cinco) passageiros, modelo sedan 2018/2018, zero km, destinado para 

uso da Casa Lar desta Municipalidade. 

É o relatório, passo a opinar. 

Analisando a minuta do edital e contrato respectivo, opino que o mesmo deve 

prosperar, tendo em vista que atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3° 
da Lei n° 10.520/02, subsidiariameftte, pela Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei n° 9.648/98, 
no que couber. 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
Em seu inciso 1: 
- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto 

do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para fornecimento; 

Cumulado com o Decreto ri 0  5450, de 31/05/2005, o qual regulamenta o 

pregão, na forma eletrônica, e seu uso visa à aquisição de bens e serviços comuns por meio 

da utilização de recursos de Tecnologia da Informação, ou seja, por meio de comunicação 

pela Internet. Portanto, em cumprimento ao Princípio da publicidade e face ao contido no 

artigo 4° 1, da Lei 10.520/02, seja publicado o aviso contendo o resumo do instrumento 

convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo praticado pelo 

Agente Público. 

É o Parecer. 

Cruz Machado, PR, 21 de agosto de 2018. 

KONELL " 
OAB/PR M74 _V 

PROURADORA DO MUNICIPIO 
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Social: Famma 

CNPJ: 79.571.51910001-80 

Endereço: Rua Clotário Portugal, 674 

Centro - União da Vitória CEP:84600-000 Telefone: 042 3522-5533 

SEU FIAT CRONOS É O PRECISION 1.8 
COM CÂMBIO MANUAL NA COR 
VERMELHO MARSALA. 

Total : R$ 66.690,00 

CAPACIDADE DO PORTA-MALAS (LITROS): 525 

POTÊNCIA MÁXIMA (CV): 135,0 (G) /139,0 (E) a 5750 rprn 

TORQUE MÁXIMO (KGF.M): 18,76 (G) / 19,27 (E) a 3750 rpm 

TANQUE 1)E COMBUSTÍVEl. (LITROS: 48 



090912 

ITENS DE SÉRIE 

• 2' porta LISB para passageiros traseiro 

• Alarme antifu.rto 

Alertas de limite de velocidade e manutenção programada 

• Apoia-pé para o motorista 

• Ar condicionado 

• Banco do motorista com regula g, cin de altura 

• Banco traseiro bi-partido 60/40 

Banco traseiro rebatível 

e Brake light 

Central Multimídia UCONNECT de 7" Touchscreen com Adroid Auto e Apple Car Play, 

Bluetooth, entrada USB e Sistema de reconhecimento de voz 

• Chave canivete com telecomando para abertura das portas, vidros e porta-malas 

• Check quadro de instrumentos (Welcome Moving) 

• Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3 pontos 

• Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia, velocidade 

média e tempo de percurso) 

• Desembaçador do vidro traseiro temporizado 

e Direção elétrica progressiva 

• Drive hy Wire (Controle eletrônico da aceleração) 

• ESC (Controle de Estnbilidade) 

• ESS (Sinalização de frenagem de emergência) 

• Encosto de cabeça. traseiro central 

• 	Espelho no para-sol lados motorista e passageiro 

• Estepe de uso emergencial 

• Faróis de neblina 

• Follow me home 



090013 
• Gancho universal para fixação cadeira criança (lsofix) 

• HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina) 

• HSD (Higli Safety Drive) - Airhag duplo (motorista e passageiro) e ABS com EBD 

• Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do veículo 

em subida) 

• Iluminação do porta-malas 

• LED Design 

• Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas indicando trocas de faixa) 

• Limpador e lavador do vidro dianteiro com intermitência 

• Motor E.TorQ 1.8 16V de 1 39CV 

• Predisposição para rádio (2 alto-falantes dianteiros. 2 alto-falantes traseiros, 2 tweeters e antena) 

• Quadro de instrumentos 3,5' multifuncional com relógio digital, calendário e intbmiações do 

veículo em T.FT personali.zável 

• Retrovisores externos elétricos com função Tilt Down e setas integradas 

• Rodas de liga leve 6.0 x 16" + Pneus 195/55 RI  

• Sensor de estacionamento traseiro com visualizador gráfico 

• Sistema Start&Stop (desligamento/acionamento automático do motor) 

• Sistema de monitoramento de pressão dos pneus 

• TC (Controle de Tração) 

• Tomada 12V 

• Travas elétricas (Travamento automático a 20 km/h, indicador de portas abertas, luz interna com 

temporizador e tampa do combustível) 

• Vidros elétricos dianteiros com one touch e antiesmagamento 

• Vidros elétricos traseiros com one touch e antiesmagamento 

• Volante com comandos de rádio e telefone 

• Volante com regulagem de altura 

• Volante com regulagem de profundidade 



À Prefeitura Municipal Cruz Machado- PR 
	 000014 

QTDE 	1 DESCRIÇÃO DO EQttPAiMFf() Marca 	Valor 	Valor 
Ml odeio 	Máximo 	Máximo total 

unitário lIS 	RS 

01 	(Um) 	VeJculo 	automotor 	nacional 	5 Renau-dt 	59.750,00 	59.750,00 

passageiros. Um 	modelo SEDAN, pinturaí Logan 

branca, 4 podas com barra de proteção, ano Expression 

de fabricação 2018 modelo 2019 com motor 
1,6 	sv 

1 poitas 
dianteiro 	1.6 	de 	04 	(Quatro) 	cilindros 	em BRANCO 
linha, 	hi-combustivei com poténcia de 9.8 J 

(gasolina) 	106 cv tetanol) caixa cc cambio 
sincronizada com 05 marchas a frente e 0  

marcha à ré, rodas 	com aro 15'. Tanque 
combustivel 	de 	50 	LITROS, 	Volume 	de 

porta-malas 	mínimo 	de 	510 	LITROS, 

assentos 	dianteiros 	rechnáveis, 	Cintos 	de 

segurança 	dianteiros 	retráteis. 	Cintos 	de 

segurança 	laterais 	traseiros 	fixos 	DC 

pontos. 	Air 	haq 	duplo, 	ar 	condicionado, 

vidros 	elétricos 	nas 	portas 	dianteiras, 

travas elétricas, direção eiêtro-hidráulica 

com regulagem de altura, freios ABS e 

EBD, computador de bordo, desembaçador 

de vidro traseiro, MIDlA NAVE, com GPS 

INTEGRADO, 	USE, 	E 	BLUETOOTH 	e. 

sensor de estacionamento com 	todos os 

equipamentos obrigatórios exigtdos em e; e 

qarantia de 03 (três) anos ou 100 000 km 

\"A t.,OR TOlAI, 

\'aI:daciu da Proousra 45 lcli.:an'n a i,' cinco) dias. 
Enn'up,a: 50 dias 

De Marco Ltda 
CNPJ: 94.584.55610010-53 
Rua Padre Anchieta, 276 - Porto União - SC 
Fone: 42 3521 8900 
E-mail: vendas03.nturt dcntarcoveiculos,coxn,br 
Contato: Edimar Castro 
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PREFEITURA MUNICIPAèk DE 

CRUZ MACHADO PR 
ADMINIST~ÇÃO 2017 - 2020 

PREGÃO ELETRÔNICO n°. 9112018 
PROCESSO n°. 17912018 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO ELETRÔNICO n°. 9112018 
PROCESSO n°. 179/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para aquisição de 01 veículo 
automotor para 5 passageiros (zero Km), modelo sedan 201812018, o qual será destinado para à Casa Lar 
desta municipalidade, conforme especificações detalhadas constantes do Anexo 1 deste edital.. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 16:00 do dia 2910812018 às 09:00 horas do dia 1110912018. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:29 horas do dia 1110912018. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 1110912018. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 

No endereço httos://www.bll.ora.br  

Prefeitura Municipal, sala de Licitações, Av. Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR. 

No sitio: www.pnlcm.IDr.ciov.br  

HORÁRIO: Das 13:30 às 17:30 horas 

FONE/FAX: (0xx42)3554-1 222 

Cruz Machado, 27 de Agosto de 2018. 

Prefeito Municipal 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 251 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado- Pr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  

CRUZ MACHADO PR 
Cruz Machado Semeando o Futuro! 
ADMINST~O 2017 - 2020 

li 

PREGÃO ELETRÔNICO W. 9112018 
PROCESSO.'. 17912018 

PREÂMBULO 

O Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, CNPJ n° 76.339.68810001-09, através da Secretaria de 
Administração, sita à Av. Vitória, 251, Centro de Cruz machado - PR, CEP: 84.620-000, torna público que está aberta 
licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pelo Decreto Municipal n. 2.16212013, r 
pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93, suas alterações e demais 
legislações aplicáveis, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação, Leis 
Complementares n° 12312006 de 14 de dezembro de 2006 e n° 14712014 de 07 de agosto de 2014. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 
integrante. 

1. DO OBJETO 

1.1. Ê objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para aquisição de 01 veículo 
automotor para 5 passageiros (zero km), modelo sedan 201812018, o qual será destinado para à Casa Lar 
desta municipalidade, conforme especificações detalhadas constantes do Anexo l deste edital. 

'TIPO: Menor Preço. 

CRITÉRIO de julgamento das Propostas: Menor preço por ITEM. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 16:00 do dia 2910812018 às 09:00 horas do dia 1110912018. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 ás 09:29 horas do dia 1110912018. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 11/0912018. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bll.org.br  "Acesso Identificado" 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Av. Vitória, 251, Centro de Cruz machado - PR, CEP: 84.620-000 
PREGOEIRA: Vera Maria Benzak Krawczyk 

IMPORTANTE: A(s) empresa(s) vencedora(s) do Pregão deverão apresentar, VIA E-MAIL 
'Iicitacaopmcm.pr.gov.br), imediatamente após o encerramento da disputa, os documentos comprobatórios de 

habilitação, conforme ANEXO 02. Para que se efetue o cadastro reserva, todos os participantes do Pregão 
deverão anexar o "Contrato Social ou documento equivalente", na página da BLL, quando do cadastramento 
da proposta, em local próprio para documentos e não Junto com a proposta, para não ser desclassificado 
pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o estabelecido em edital, a 
Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente, conforme estabelecido no 
Decreto 1.17012007. 

Obs. Esse documento só estará disponível após o encerramento da disputa do Pregão. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma 
Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2 0  e 30  do Artigo 2 0  da Lei 10.520102. 
2.2. O sistema de pregão eletrônico, BLL Compras, da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é realizado por meio 
da internet, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - IDAndar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - 1k 
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2.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, denominada pregoeira, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br ). 

2.4. A PREGOEIRA da Prefeitura do Município de Cruz Machado - PR, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BLL Compras" constante na página da internet da Bolsa de ' 

Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br ) 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o credenciamento 
junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o cadastramento e a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 
Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
'?specificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida 
para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal. 

4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações 
e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

4.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando á corretora associada, por meio de seu operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 04). 

....j Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento ás exigências de habilitação previstas 
no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações  e Leilões (ANEXO 04) e 

c) Ficha técnica descritiva, anexo 05, com todas as especificações do produto objeto da licitação em conformidade 
com os ANEXO 01 e 03, Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem 
mesmo antes do início da disputa de lances. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". 
Decreto 5.450105 art. 24 parágrafo 50 . 
O custo de ope racional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará 
a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido 
pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 
04. 

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço ser digitado no sistema, 
informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo 05, o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006. 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

Comisso Perrnanciite de 1 ienação 
Av. Vftfrmu, 251 - L Andar - Centro - CEP: 84.620 -000 - Te!: (12) 3554-!??? 
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51. O certame será conduzido pela PREGOEIRA, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
9 receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES  DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

,.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada. 

à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: 	[ot.br. 

5.3, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
'stuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a 

'.,sponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 

5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.10. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações 
e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 

Cç'ínks6o Fcrmaiicnlc dc 1 tcrL1ç2o 
\v. ViLõrIa.251 - 1 Andar- Ceniro- CEI': 84.620-000 -[cl: t42)3554-l:22 
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ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a PREGOEIRA a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento a respectivo horário de registro e valor. 

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado 
no sistema. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

5.15. As proppstas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO 
VALOR UNITARIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

Fica a critério da PREGOEIRA a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 5.450105 art. 24 
parágrafo 50 

5.18, No caso de desconexão com a PREGOEIRA, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível ás licitantes para a recepção dos lances, retornando a 
PREGOEIRA, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica 
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

5.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá 
em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as 

lpresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDOMICO). 

5.20.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a 
ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de 
tempo hábil, 

5.21. Facultativamente, a PREGOEIRA poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 
recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a PREGOEIRA poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que sela 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

5.22, O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando foro caso, após negociação e decisão pela PREGOEIRA acerca da aceitação do lance de menor valor. 

5.23. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 02 deste Edital, (e quando a empresa se 
enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 09, deverão enviados via e-mail da PREGOEIRA até 02 
(duas) horas após o término do Certame. (Iicitãcaopmcm.pr.gov.br ). 

(tiiiiHsci Pi.'i'niapieijte de 1 1i Iac,o 
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5.24. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou 
cópias autenticadas, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, 
juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal Cruz Machado: 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR 
Endereço: Av. Vitória, 251, Centro de Cruz Machado - PR, CEP: 84.620-000, 
PREGOEIRA: Vera Maria Benzak Krawczyk, 

5.25. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da 
documentação original dentro das condições dispostas no item 5.24. 

5.26. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 
nas sanções previstas no item 12, deste Edital, podendo a PREGOEIRA convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 

5.27. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habflitatõrias, a PREGOEIRA examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

nce que atenda o Edital. Também nessa etapa a PREGOEIRA poderá negociar com o participante para que seja 
otido preço melhor. 

5.28. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 
estimado para a contratação. 

5.29. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

5.30. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 12312006, a PREGOEIRA 
aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o PREGOEIRA ainda 
negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

62 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
°SPECIFICAÇOES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço 
iou produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou 

produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 
O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 03. 

6.3. A validade da proposta será de 80 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

6.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio 
da ficha técnica (anexo 05) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do 
direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 12312006. 

6.5. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS 
OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÔTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 
Decreto 5.450105 art. 24 parágrafo 50,  

7, PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar a pregoeira, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) 
após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante 
Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
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entrelinhas, Contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 
completo, número de telefone e fax, número de agência de Conta bancária, no prazo estipulado no item 5.24, deste 
Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores doa impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a 
sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 03, deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado no 
Anexo 01. 

7 .1 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor preço - Compras - 
nitário por ITEM. 

7.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto 
até sua entrega no local fixado por este Edital. 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

8. GARANTIA 

81. Deverá ser assegurada pela vigência do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor preço - Compras - Unitário por ITEM, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 

9.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N °  12312006, SERÃO 
OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

'21. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 
seguinte: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via 
"chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos apôs a convocação, apresentar nova 
proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.21, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a". 

c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea a" 
anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 

9.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.2.1, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
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9.3. A PREGOEIRA anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela 
PREGOEIRA acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a PREGOEIRA examinará a proposta ou o lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 	; 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

9.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, a PREGOEIRA poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

9.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 

10. I-IABILITAÇAO 

1 0, 1. Conforme ANEXO 02. 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

111. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

11.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá impugnar 
ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

11.1 A PREGOEIRA emitirá sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, procedendo aos encaminhamentos 
necessários. 

11.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da PREGOEIRA poderá fazê-lo, através 
do seu representante, manifestando sua intenção com registro da sintese das suas razões, sendo-lhes facultado 
juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
_tenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.7. Os recursos contra decisões da PREGOEIRA não terão efeito suspensivo. 

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

a) As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos deverão ser enviados em duas vias. 

b) Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, no endereço: 
Av. Vitória, 251, Centro, CEP 84.620-000 setor de Licitações. 

e) Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do 
representante legal para que possa ser anexada no processo. 

d) Junto com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail (e-mail da 
PREGOEIRA indicado na pg 01 do edital) para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso 
interposto e a decisão cabida à este. 

12. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em 
executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 
02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas ao processo. 

12,2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

2.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

12.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

12.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo de 
(cinco) dias úteis, contados da intimação. 

12.41. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

115. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido á autoridade 
gestora da despesa ]  a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

12.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a tumulto 
durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento inadequado e 
atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

'.Y. A não entrega dentro dos prazos definidos, injustificada e passado o prazo de tolerância desclassificará 
> Jornecedora do certame. 

13.DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

131. Local, prazos e forma de execução conforme descritos no ANEXO 1 deste Edital. 

13.2. O prazo de validade será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação do extrato de contrato 

14.DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

141. Admitido reajuste ou repactuação, Art. 16 0  do Decreto Municipal 1.17012007, no termo de contrato, para 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do 
CONTRATANTE para a justa remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econÔmico-financeiro inicial do 
contrato ]  na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

15.DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) prática corrupta": significa oferecer, entregar ]  receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor 
com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "prática fraudulenta"; significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

o) 'prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, 
inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente ]  a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 

arte: 

e) "prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou 
qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores 
e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 

(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o 
processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 

'ortunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive 
-;r falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção 
cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de 
contratos financiados pelo Banco; e (H) para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de 
serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 

(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de 
outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco. 

15.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 
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15.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e á execução do contrato. 

15.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 

.criminais e civeis. 

16. DAS CONTRATAÇÕES 

16.1. O licitante vencedor estará obrigado a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório, nos respectivos Anexos e no Contrato. 

16.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

.isegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

16.1 Para instruir a contratação o órgão responsável emitirá empenho e/ou ordem de serviço, ou instrumento 
equivalente, constando as quantidades, o preço registrado, o local da execução/fornecimento, o prazo e o horário da 
execução/fornecimento. 

16.4. O licitante vencedor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer 
á sede da Secretaria solicitante para retirar o empenho e/ou ordem de serviço. 

17. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

17.1. A execução/fornecimento ocorrerá de acordo com o especificado no Anexo 1 deste Edital. 

17.2. A execução/fornecimento deverá ser procedida no prazo e horário determinados pela Contratante e correrão 
por conta da Contratada todas as despesas relativas a transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução/fornecimento do objeto da presente licitação. 

17.1 Por ocasião da execução/fornecimento, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, 
o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor da Contratante responsável pelo recebimento. 

.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

17.4.1. Se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

17.4.2. Se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 1 ia hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la 
em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

18. DO PAGAMENTO: 

18,1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, 
á vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do 
objeto, com a apresentação da Nota Fiscal somente Eletrônica devidamente atestada pela secretaria; 

18.7 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
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18.3. Quaisquer erro ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 
e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

18.4. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

1.8.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter numero do Processo e numero do empenho. 

19.6. VALOR ESTIMADO A SER LICITADO 

19.61. O valor total estimado para a contratação é composto na Planilha de Detalhamentos dos Itens (PDI) no Anexo 
1. 

196.2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.6.3. Os recursos destinados ao pagamento dó objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos recursos 
vinculados. 

05 recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Unid.Orç. 	código da Dotação 	 Descrição da Despesa 	 complemento do Elemento 

05.02 	6.005.4 4.90.52.00.00.00.00 	crescer em Família 	 44905248000000 

20. DAS OBRIGAÇÕES 

20.1. Entregar o produto pelo preço contratado 

20.2, Prestar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o interesse da 
Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste edital. 

20.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

20.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas á substituição, reposição ou troca do produto que não atenda ao 
especificado. 

20.5. Fornecer o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
possibilite assumir o estabelecido 

20.6. Assumir inteira responsabilidade quanto á garantia e qualidade do produto, reservando á Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

20,7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

20.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, seja 
por vício de fabrica;So ou por ação ou omissão de seus empregados. 

20.9. Assumir in3irn responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

20. 10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma hipótese, transferir 
a responsabilidade pela entrega do bem a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria Requisítante, 

20.11. Refazer os tmbalhos considerados impróprios no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do 
recebimento, 

20.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previ denciários, securitários e outros 
advindos da exc-v,;4o do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 

(:unissno Permanente de Licitação 
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20.13. Respondsr por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a 
causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos 
praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, 
podendo este, pr:ra  o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências. 
a) dedução de c;'hHos da licitante vencedora; 
b) medida judicin upropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

20.14. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitoção e qualificação exigidas na licitação. 

20,15. ResponsabHz.ar-se pelo transporte do património até o local de execução dos produtos, bem como pelo 
transporte de et .. 	:à após a execução dos produtos. 

21. DAS DISPO .L '.ES GERAIS 

211, As dúvidas cuanto à execução da contratação poderão ser tiradas através do telefone (42) 3554-1752, na 
SECRETARIA MLL1ClPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL no horário de OShOOmin as 12h00min horas e das 13h30min 
-' s 16h00min. 

21,2. O propor -  ' c é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados e :alquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações ne.:'1idas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o ve rn.. r, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

21.3. É facultado ' 'REGOEIRA OFICIAL, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vi 'u a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

21.31. Os pro'rrn'tes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pu 	. HGOEIRA OFICIAL, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

21.4. O desate . 	rio de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possívc:. arição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 

21.5. As norma, 	disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, duo Hue não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

21.6. As decisõ .....antes a este processo licitatôrio poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
comunicaçá 	omprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação. 

217. Os casos 	ovistos neste Edital serão decididos pela PREGOEIRA OFICIAL e Equipe de Apoio; 

21.6. A particips - ' o proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital; 

21.9. Não cabe ......ra de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com 	2,atante, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação 
de serviços e qi 	quitação financeira da negociação realizada. 

21.10. De sessã 	stema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as Ocorrências  

21.11. O foro . 	udo para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
COMARCA DE 	O  DA VITÓRIA/PR, considerado aquele a que está vinculada a Administração Municipal. 

21.12. O Edital 	pregão encontra-se publicado na integra nos sites http://www.pmcm.pr.gov.br/,  no Iink Portal 
Transparência e 	oww.blI.org.br . 

21.13. A pREGr 	OFICIAL e Equipe de Apoio na Modalidade Pregão, atenderão aos interessados no horário 
das 08:30h às 	ou das 13h30 às 161h00, no Departamento de Licitações e Compras. Os quais podem ser 

c:ni. - ,s, Peitinioenie <1' 
Av. Vjrúria. 	- 	Andar - colO - Ç I'r 84.6?o-0il)i - 1 e: ( 42)  
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solicitados via email em Iicitaçãopmcm.com.br  no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, ou seja, 03 (três) 
dias úteis antes do inicio da Licitação. 

21.14. No caso de desconexão com a pregoeira OFICIAL, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a 
PREGOEIRA OFICIAL, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

21.15. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de e-mail, divulgando data e hora da reabertura da sessão: 

21.16. Integram o presente Edital: 

ANEXO 01 —TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO 1-A - ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 
ANEXO 02— EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO 03— MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 
ANEXO 04— TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES DA BLL 
ANEXO 04-A - ANEXO AO TERMO 
ANEXO 05—FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL 
ANEXO 06— DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO 07—DECLARAÇÃO DE REQUISITOS I-IABILITATÕRIOS 
ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 09— DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 
Prefeitura de Cruz Machado, 29 de Maio de 2016. 

Prefeitura de Cruz Machado, 27 de Agosto de 2018. 

Prefeito Municipal 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - i.°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1 - OBJETO: Lei 10.520102, art. 30,  li. 

1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para aquisição de 01 veículo automotor para 
5 passageiros (zero Km), modelo sedan 201812018, o qual será destinado para a Casa Lar desta 
municipalidade, conforme especificações detalhadas constantes do Anexo 1 deste edital.. 

2 - Justificativa: Lei 10.520102, art. 3 0 , 1 e III. 

21. A aquisição do referido veículo destina-se para uso no transporte de crianças e adolescentes acolhidos na Casa 
Lar desta municipalidade. 

3 - Valor Estimado da Contratação: Lei 10.520102, art. 30,  III. 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatório, estima-se que a aquisição na importância 
de R$ 63.220,00 (Sessenta e três mil duzentos e vinte reais) conforme planilha de custo (anexo 1-A). 

4-Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 3 0 1 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5— Condições de Recebimento do Objeto: Art. 73 a 76 da LGL - Lei 8.666193. 

5.1. Só serão recebidos produtos que estejam de acordo com cada solicitação devendo ser observada a quantidade 
e especificação de cada item. 

5.2. Os materiais deverão ser entregues novos, embalados completos, com acessórios pertinentes, manuais e em 
plenas condições de funcionamento, e de atendimento às necessidades do município. 

5.3.Os produtos/materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas da ABNT 
e INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificados especificações conforme descrição da Ata, os 
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 

6- Prazo de Entrega: Art. 3 0, Ida Lei 10.520102. 

6.1. Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir da requisição. 

6.1.1. Os prazos de que tratam o item 6.1 poderão ser prorrogados, quando solicitado pelo convocado durante o 
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

7 - Local de Entrega Art. 3°, 1 da Lei 10.520102. 

7.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de acordo com a solicitação 
da Secretaria de Assistência Social, sito à Av. Presidente Getúlio Vargas - Centro, Cruz Machado - PR CEP: 84.620-
000, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:00 horas. 

8 - Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

8.1. Incumbe à Contratante: 

- acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 251 - 1°Andar - Centro - CFP: 84.620-000 -fel: (42) 3554-1222 
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II - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à 
saúde; 
III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 

ou rejeitá-lo; 
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 	 ,a - 
V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; VI - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis. 

8.2. Incumbe à(s) Contratada(s): 

- fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
II - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos; 
III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se foro caso; 
IV - cumprir a garantia se for o caso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por meio 
de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas condições 
da habilitação; 
VII - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 
apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 
VIII - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 

8.3. O contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município 

9 - Estratégia de Suprimento: Art. 8 0  II dec.3.555 

9.1. Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades deste município e serão conferidos no local 
indicado no subitem 07 deste Termo de Referência e seu recebimento será feito em duas etapas, na seguinte ordem: 

1a Etapa - Recebimento Provisório: Será averiguada apenas a quantidade e a conformidade dos itens com o 
discriminado na Nota Fiscal e eventualmente apontar as irregularidades observadas; 

28  Etapa - Recebimento Definitivo: Serão verificadas a qualidade, e a especificação do objeto entregue, em 
conformidade com o exigido no edital de licitação e no Termo de Referência com a proposta de preço da licitante 
vencedora. 10. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 3 1 , 1 e III. 

10. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 30, 1 e III. 

Euclides Pasa - Prefeito Municipal. 

Comissão Permanente de LiciIaço 
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ANEXO 02 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

1 - DA HABILITAÇÃO 
	

p .  
iR 

1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar após o encerramento da disputa, com o prazo máximo 
02 (duas) horas após o fim do certame, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que 
tais documentos deverão ser encaminhados digitalizados via e-mail: Iicitacaopmcm.pr.gov.br , com posterior 
encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não 
autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte da pregoeira ou através de exemplares 
publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para: 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado, na Av. Vitória, 251, Centro de Cruz Machado - PR CEP: 84.620-000, aos 
cuidados da Comissão de Licitação. 

Prazo Máximo: de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão. 

. 1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1 Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Contribuições Sociais; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

d)1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá acompanhar a 
C N D; 

e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 

f) Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440111. 

OBS. O item "e' poderá ser substituído por documento da alínea "b' se o mesmo identificar em seu conteúdo "Esta 
certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se õ situação do sujeito passivo no âmbito da RFB 
e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991." 

h) A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n° 12312006, de 1411212006, alterada pela Lei n °  
14712014, de 0710812014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo 09), acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante. 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 251 - ]' Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 
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1.2.2.1. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos 
do Art. 32 da Lei n °  8666193, conforme modelo do Anexo 06; 

b) A empresa atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso )OO(lll da Constituição Federal (Lei 9854 de 27/10199), 

conforme modelo do Anexo 05; 

c) Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento, conforme modelo do anexo 07; 

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida com 
a antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da Lei 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço 
provisório, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

b-1) A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante, de que trata o item acima, será demonstrada 
pela obtenção do índice de Solvência Geral (SG), maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), resultante da aplicação da 
fórmula estabelecida abaixo: 

Ativo Circulante 
SG= ---------------------------------------------------- 

Passivo Circulante+Passivo Exigível a Longo Prazo 

c) Serão aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis da empresa Licitante, 
assim apresentados: publicados no Diário Oficial, ou, publicados em jornal de grande circulação, ou registrados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, ou, por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da 
sede ou domicíUo da Licitante, na forma da Legislação em vigor, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Fechamento. 

d) As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, devem cumprir a exigência deste 
item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

.. 1.2. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

1.2.1 Alvará de funcionamento atualizado, expedido pela Prefeitura da sede da proponente; 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pela 
pregoeira/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel 
termo-sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4. A pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 
qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram á 
matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes 
à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
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1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida 
para o recebimento das propostas. 

1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial 20 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 

MODELO DE PROPOSTA (PARA REALINHAMENTO) 

Edital de Pregão Eletrônico N° xxx/2018 
Processo n°/2018 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Empresa: 
CNPJ: 	Inscrição Estadual:  
Endereço: 
Fone: 	Fax: 	E-mail:  
Banco n ° :  Agência n°:  Conta-corrente n°:  
Representante e Cargo  
Carteira de Identidade:  CPF no  

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS: 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento definitivo do 
objeto pela Contratante. 

DECLARAMOS que estão inclusas no valor contrato todas as despesas com mão-de- obra e, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais do serviço a ser prestado, conforme Edital de 
Pregão Eletrônico N° xxx/2018 

,—'Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da sua abertura. 

Condições de pagamentos:_____ (dias). 
Local e data: -/-/  

Nome Completo do Representante Legar e Qualificação na Empresa 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome: (Razão Social) 
Endereço:  
Complemento:  Bairro:  
Cidade: UF: 
CEP:  CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual:  RG:  
Telefone Comercial:  Fax: 
Celular:  E-mail:  
Representante Legal:  
Cargo:  Telefone:  

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor; 
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; e 
V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

5. (cláusula facultativa - para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à 
sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim 
específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico 
de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

1. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. Apresentar lance de preço; 
III. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela pregoeira; 
IV. Solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. Interpor recursos contra atos da pregoeira; 
VI. Apresentar e retirar documentos; 
VII. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
Vllli. Assinar documentos relativos às propostas; 
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IX. Emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá 
ser substabelecido. 

Corretora: 	 a' .. 

Endereço: 
	

23 

CNPJ:  

6. O presente Termo de Adesão é válido até _/_1, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo ]  
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data: 

Assinatura:__________________ 
(reconhecer firma em cartório) 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 4-A 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema 

azac 
CNPJ/CPF:  
Operadores: 
1 	1 Nome:  

CPF: Função:  
Telefone:  Celular:  
Fax:  E-mail:  

2 Nome:  
CPF:   função:  
Telefone: Celular: 
Fax: _____ _________  E-mail:  

3 Nome:  
CPF: Função:  
Telefone: Celular: 
Fax E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

1. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu 
titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu 
titular ou do Licitante; 
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à 
Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por 
;eu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

'V. O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção 
de Credito e no SERASA, 

Local e data: 

Assinatura: 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 05 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto  
Número do edital: 

órgão comprador: 

Marca do produto: 

Especificações  
N. item  Descritivo Unid. Marca Preço Total  [aiit 1  

çpj4n1 

Valor Global 
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Prazo de Garantia 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos para os devidos fins que estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123106 e 147114. 

Sim 
( ) 

ou Não o. 
Data: 

_JSSERVAÇÃO: POR FORÇA IDA LEGISLAÇÃO VIGENTE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 25 - l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................por intermédio 
do seu representante legal o Sr.(a) ........................portador da Carteira de Identidade n° ............................e do CPF 
n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 
especificando: 

1 - Que não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público: 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública: 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos materiais fornecidos, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos: 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 90  da Lei Federal n o  8.666193 consolidada 
pela Lei Federal n°8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2 0 , 

e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO 07 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa .................................................................inscrita no CNPJ sob n o  ..........................................sediada na 
cidade 	de 	...................................estado 	 telefone(s) 

................  ... ................ ................ e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ..................................portador da Carteira de Identidade n° ....... ..................... e do CPF no ................... 
declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital 
do Pregão Eletrônico n° Oxx/2018, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO 08 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

28 

	

inscrito 	no 	CNPJ 	n° 	/ 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n°  
. ................ . ....... e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO 09 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n °  
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador do Documento de Identidade n °  ...................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n°  12312006 e 2006 e Lei Municipal n°  1.37412012 
e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no 
art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito á 
vntratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n °  8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(Local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO 10 

MINUTA DE CONTRATO 

000945 

CONTRATO N°  --120-- 	 e 
30 

PROCESSO No --120-- 

REF: --N ° --120-- 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, situado na Avenida Vitória, 251, CNPJ 76.33966810001-09, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pesa, portador da cédula de 
identidade R G n °  2263701 CPF n°  353.180.319-00, e a empresa -- ------CNPJ ---- ----localizada na --------a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por -------portador da cédula de identidade R.G. N °  ----, CPF n°  
residente na ----, firmam o presente contrato nos termos da Lei n °  8.666193 e alterações posteriores, pela proposta 
'-la contratada datada de -------, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

(ESPECIFICAR OBJETO) 

(PLANILHA DE MATERIAIS) 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado é 

de R$ -- (--) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal pelo setor 
competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra qualquer banco 
indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

*orrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único- Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será observada a quantidade de 
produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 — Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas neste contrato; 

4.2 — Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a habilitação efetuada, que 
poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos produtos; 

5.2 — Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 
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5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições especificas do 
Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada ao fornecedor 
Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de -- (--) meses, a partir de .'- podendo ser prorrogado, mediante 
manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
processo n. °  0-120-- e seus anexos, inclusive as propostas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA — RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

,Jenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, salvo se for 
especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das partes tolerar qualquer falta ou 
descumprimento de obrigações da outra, não importa em alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando 
mantido o direito de se exigir da parte faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento 
integral de tal obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária n ° . 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 — Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA fica sujeita às 
seguintes penalidades: 

j Advertência; 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de fornecimento em aberto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 - Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de concordata, liquidação e/ou 
estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA— DISPOSIÇÕES FINAIS 

11,1 - Integram este Contrato, o edital da -- .n° 0--120--, seus anexos e a proposta da sociedade empresária 
contratada classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 

Comi são Permanente de L ic itaçio 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883194 e 
nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 32;  

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas 

a) prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor 
com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, 
-inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte; 

e) "prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-ia de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou 
qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores 
e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 

H-(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o 
processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive 
por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção 
cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de 
contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de 
serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 

(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de 
outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

CoInissão Permanente de Licitação 
Av. ViIória 25 1 - Andar - Centro - CIEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREFE' f UPA MUNJCrPAL. DE

CRUZ MACHADO PR 
Cruz DC11CO() Sornoando o Futuro1 

1 	
000948 , 

PREGÃO ELETRÔNICO n'. 9112018 
PROCESSO n. 17912018 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 	-.. 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 33 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro efou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

12.4 -Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
-. .criminais e civeis. 

ÇLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, --de de 20-- 

EUCLIDES RASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

CNPJ: -- 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
Coinissao Permanente de Licitação 

Av. Vitória- 251 - IAndar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel (42) 3554-1 222 
0ruz Machado - Pr 
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ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 251 - Centro - CEP 84620-000 

Re,pcnsite: Suet Cmtana Gabsk 

E-mail: diariooficial©pmcm.pr.gov.br  

AVISO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresá-
ria especializada para aquisição de 
01 veículo automotor para 5 pas- 

sageiros (zero Km), modelo sedan 
2018/2018, o qual será destinado 
para à Casa Lar desta municipalida-
de, conforme especificações deta-
lhadas constantes do Anexo 1 deste 
edital,. 

RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: das 16:00 do dia 2910812018 
às 09:00 horas do dia 11/09/2018. 

ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 
09:29 horas do dia 11/09/2018. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPU-
TA DE PREÇOS: às 09:30 horas do 
dia 11/09/2018. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horá-
rio de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: ME-
NOR PREÇO POR ITEM 

INFORMAÇÕES E ENTREGA 
DO EDITAL: 

No endereço https://www.bll.org.br  

Prefeitura Municipal, sala de Licita-
ções, Av. Vitória, 251, Centro, Cruz 
Machado/PR. 

No sítio: www.pmcm.pr.gov.br  

HORÁRIO: Das 13:30 às 17:30ho-
ras 

FONE/FAX: (0xx42)3554-1222 

Cruz Machado, 27 de Agosto de 
2018. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 
9212018 

PROCESSO no, 181/2018 

AVISO DE ABERTURA DE LICI- 
TAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão 
Permanente de Licitação, situada 
à Av. Vitória, 251/ 1' andar, LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço para 
aquisição de materiais de expedien-
te, pedagógico e demais para uso 
da Secretaria de Assistência Social, 
Centro de Atividades para Crianças 
e Adolescentes e Casa Lar desta 
municipalidade, cm seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fe-
deral n° 10.520/02,0 Decreto Muni-
cipal n° 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666/93, observa-
das as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e de-
mais legislações aplicáveis. 



ffim 
(42)3522-1835 

Jornal O Comércio 107 Terça-feira, 28 de Agosto de 2018 i Ed. 6h18 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DAVITÕRIA-PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 9512018 

REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO N°l30/20l8 

soLJpnrasnecesao 
elpalo de União da 

anua aoexoa. 

Coerplementar li' 141, de 2014). 
FORMA DE JULGAMENTO : Menor Preço Por 
Eom, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: aló às 
Ofhlømindo dia 1210912011. 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
dia 12109/2018 .,entoas Ooh3lrrrir. 
INÍCIO DA SF0040 PÚBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS: dia l2/0012018 a pedIr doo OohOOmio 
após aavaliaçdo das proposloz pela(a) Prege-
oiro(a), 
Pregoeira: Meliaea Borbote Ribeiro. 
Outras i010rreoçãeo podam ser obtidas no Dito. 
de Cemprao e Lioilapeea da Prelo/lora de União 
da Vdóda, os endereço Rua DL Crua, Machado, 
ro.° 205. 4° paoimoolo. cenho, InFetares 42) 
3520-1202. 
e-mail: Iicitacuo©neiaodaoiloda.pr.gorhr 
oito: veeaar.orriaadneiloris.pr.5oe.br  
Uoião da ' 	"e- PR, 23 de açooto do 2018. 

K...jlIoo Sanha Ro/ada 

ESTADO DO PARARA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76.339,6881800t-09 
Avenida Vitória 00201  CÉP8482E.000 

Cruz Machado P0, 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
PROCESSO 17612018 LICITAÇÃO 8912818 

lamento de Compras e Lidtaçõae renotva: 
1. Retií'caro Edital 8912018, se Meu l-AEapeci-
ltcaçao a Valor Estimado pera alteração na preço 
nrTItú/o mdoimo referente ao itero 32; 
Aliara-se a daOa a hora de abarlura do refaIldo 
cnotaoie pera o dia 1EI0912018 ão 09:30 horaa 
Cruz Medrado, 24 doAgeslo do 201. 

Vaia Maio Bnauab Krawezbk 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
DA VITÓRIA - ESTADO DO PAISANA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILtDA21E DE LICITAÇÃO N.° 18018 

PROCESSDN, 5  13212018 
Homelega a laeoigibitidsde de Udiloção o 
18018, pua tem por objeto a Corlralaçao 4' 
emprooa de Serviços Médicas Clirioo por 
prertaçãr '" verripes do imensamente de adc 
leecool' leiloa pslqaiáldoro, em favor 
000moún-_.aaiiru Médica H.J. Eireli. CNPJ o 

18/00i com o Valor Global de R0 
1 (setenta e dolo mli reale), 

Centrslação da empresa da Sarviços 
Clintcoo para pmsoaçàa de zemiços de 
soto da edoleaoeoloz em teiloa pniqoi- 

IMITE: Prefeitura Monis/pol de Uoião 

VALOR GLOBAL: RI 72,000,09 (setenta e dois 
mil realal, 
DATADA HOMOLOGAÇÃO: 141002018, 
TERMO DE CONTRATO: 10012018- Saqeovcie 
4744 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
14158/Selo 
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doce) 01mev, 
FUNDAMENTO LEGAL: M. 26°, ladas da Lei 
Federal 00  a,soli com suas aleraçone, 
FORO: Cemarca do Urúào da Vitória. 
União da Vitóda - PR, 14 de agosto de 2011 

Idultoo Santir Rooedr 
Prefeilo 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Pr000sso de Diapeose: 5212018. 
lolereooado: Secretarta Muntoipel da Saúde 

Ã dela dos elemevloe conEs/os no presente pro- 
oe000 davidnmerrle juoSloado, CONSIDERAR- 
DO pua o PADECER JURÍDICO prevê a DIS- 
PENSA eta eoolorrnidade as dtip'oilo rIO ertila 
24 inciso IV da Lei Feptaral 0,668/93, em espacial 
ao diopoeto ao artigo 28 da Lei de Lioitmçõea, RA- 
TIFICO a DISPENSA DE UCIrAÇÃO da PRO- 

Aotorioo em coraequaãncta, a proceder-se à pres-
lação doe serviços nos termais da od)adicaçso 
excedida pela Comissão Permanente da Licita-
ção. conforme abeiro deocdao: 
OBJETO:A presevle dispensa da icilação visa a 
conhalação de amprova para prenlaçao de servi-
ço de IzaroperOo por moio do UTI orrôvel dos pia 
pentes lelo Rafael Graoatnr, Netuno G. Delso- 
zele e Clúlo Lopea Nepomacoro encaminhou.
polo Snornloda do Saúdo desta maricipalidade, 
corlormo jenliecative e enpodficaçdeo em anoso 
ao processo. 
Favorecido: D.S.J ServIço, Médicos Lida. CNN: 

Valo, Total R$ 19.800,80 (Dezeosve mil e oito-
certos rolas) 
Pundameirro Legat Artigo 24 1°c/os IV da Lei a° 
8,888/93. 
Justificativo Parece nos oatsa do processo de div-
porco do licitação n°52/2018, 
Elemento as Despesa: 3.3.9039..00.00.00 
Dotação orçamentária: 04.81.2.014.3.3.80.39 
Doferaaaiee, ainda, pos se(a dada a devida pobli. 
cidade legal, oro especial à prevista eta ci do 
artigo Seda Lei Federal n°8.606183, e qee, após, 
seja o preserfe expediente devidamente auleedr 
e arquivado. 
Cruz Mactrade-PR, 24 deAgoeto da 2018, 

EUCLIDES PALA 
Prefeito Maoicipat 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2/TA0ELIDNATD DE NOTAS EPROTESTOS 

Rua Sete de Setembro, ffl 162. Cenho. 
Podo União - SC - CEP: 85400-000 

Fone / Faz: (42) 3522-2142 
bIt, Eletrônico: callori000ita/0wew,cem,brA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço público para conhecimento de parte e a 
quero mais possa iooereoaar que se encontra 
(am) nesleTabelionato, á Roa Sete de Setembro. 
00162. CanIno, resta cidade e comarca da Porte 

vdimevto de eeçanda a sexta-feira, das 1 
12:00 horas a das 14:E9 às 18:00 heras, 

VENCIMENTO: 15/08/2018 
APRESENTANTE: BANCO COOPERATIVO 
CREDI Si 
CREDOR:ASSOC DE DESENV, COMUNITA 
DO 

CPF: 045,215,079-58 
Ao vatordo líluta serás acrescidos oejurm logoia 
a parón dsvenzs'mento. 
Seta de tiscali,açóa: RI 1,90 
liquidação após a irtmeçeo: RI 17,08 
Cosdlução: RI 05,09 
0/8/Onda: RI 52,20 
Edital: RI 16.50 
E pôr rIo lar sido escontrado o respci ti. 
canda daoedor mImado, a partir da pahlicaçoo 
desre, a scoiur ou pagar rI Eis/co legal 1 dias 
úlaie), alertando -se, donde4. quanto à insula.
lidado da oferecimento de reopoala acedia no 
mesma prazo, sob pesa do, em ode o lazando, 
se, Iuorndo e registrado a prslesto. 
Ponto UrSo -SC- 20 DE AGCSTD DE 2010, 

DIONIZIO CUIDA 
Escroveota Sabsttalo. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 78238.008/E001-09Arertda Vitõrio r°251 
CEP 84620-000 - Core Mactrodo Pr. 

PREOAD ELETRÔNICO 50  9112018 
PROCESSO r° 1792918 AVISO DE LICITAÇÃO. 
OBJETO: É objeto desta acilaçdo a seleção de 
esdadade empresária eapadlolizada pura aquisi-
ção de 01 velcerio aetomotsr para E pasoagamo 
(zero 1(m). modelo sodaa 2918/2018,0 qual nenà 
destinado papa à Cara Lar deste rounlolpaldede, 
cortorme oapecifeaç/0sa detalhadas eceslavtao 
do Mexo 1 daala edilal,. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 
18:00 do dia 2910812018 às 08:00 horas de dia 
1110912018. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOS. 
TAS: das Oa:01 eoOS:2s horas doaio I110912018. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
ão 09:30 horas da dia 11109/201 S. 
REFERÉNCIA DE TEMPO: bolado de Basilio 
(DE). 
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 
INFORMAÇÕES E ENTREGA 00 EDITAL: 
No endereço Eopn:11vvwen±4l.osg.bn  
Prefeitura Municipal, sala da Ucileçtea,Ar. virIdi-
da. 281, Cepos, Cruz MachadrlPR. 
Noailio: vweov.pvcsi.pLgoo.br  
HOSÃRIO: Doo 3:30 Ao 11:30 horas 
ÉCNE/FMI: )0os42)3554-1222 
Cruz Machado. 21 de AssoE de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

A, Vitória, 251- Cruo Machado-Pr 
CEP:04e20-008 

CNPJ 76.339.688(0001-09- Creio Machado -PC 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO lOa/Sola 
PROCESSO DE DISPENSAN 52/2918- 

PMCM 
CONTRATANTE: Mzaiclpie do Cruz Machado 
Ealado do Purevà, 
CONTRATADO: D.S.J Serriçon Medicoa Lida 
ME 
OBJETO: A oraoaola diepeooa da icilação visa 
continuação de empmaa para prestação de asso 

Julio Rafael Bmreter. Relera O. Defei-
'dia Lopes Nepomecees eneamirlhadoa 
eretas/a de Saúdo desta meoicipatidade. 
se (uetiicaava e eepadvcaçoea em anexo 
0a50. 
TOTAL: RI 19.100.00 (Deoerroe mil e 

las reais). 
1 DE CONTRATO: 1 mês 
.LIDO LEGAL: Lei 8.066/93-MI. 24 Inciso 

CONTRATANTE 
CONTRATADO 

Monicipio do Cruz Medrado 
D.S.J Servipeo Médicoa Lida - ME 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DAVITÕRIA-PR 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICD 
EDITAL DE CHAMAM PUBLICA N° 0312018 

A Preaeltara Municipal do União da Vddda. Esta 
do do Paroaã, tome público, qea está aberto 1 

prazo da Chamada pãbhica, que tem por objel' 
a seleção de empresas do ramo de covatmçã' 
civil a serem indicadas pelo Moniolpio de UsiO, 
de Vitória à Caiu Ecoràmioo Federal (CEP) cor 
vlaaea à cosbatação de empraea 8/ele prõprt 
CEF) para eeeeatar a corotreação da unidade 
habiraciorein de interesse social na ãmbr'tc 

e serem deterosiradoa e 
:ipio, RECEBIMENTO DA 

:umeutaçáo de hablitação e a maaifeslaçáo 
inloresso das empresao, dar-se-á na Pretei-

Municipal de União da Vitória, no Setor de 
decaio Gerei da Pretailura Municipal. ou Roa 
Cruz Machado, 205. térreo - Ceróo, ante e 
iodo do 304° Agasto 2010 até as l4horao e 
miruloo de dia 01 de Outubro de 2918,A Co-
'são Permaronta do Lichação rua as mopmr. 
/i'coa p01 doosumestas erolodos pelo correio o 
o anb'oguoo em tempo rabi, DATA DE ABER-
RA: dia 01 de outubro 2818 ás 14h00mmn pela 
missão Pemrnanonoe de Licilaçaoa. O Edilal 

úu.pr.poo.bn, podando também ser sotc8sdo ria 
emoil: lidtacoe/Saninolavltada.pr.gov ,br. Oolraa 
irtomiapóer pedem ser obtidas no Dpto. de 
Compres o Uzitaçóeo da Prafailora do Uniao da 
Vetóda, na erdamço Rua Dr. Cruz Mactinds, o,° 
205.4° pavimento, cerlco, telefones 42) 2521-
1228. e-mail: lioilecao/0eniaoduo'deúa,or.00r, 

União da Vitória, 27 de Agoatz da 281, 

Hilton Eaohin Rooedo Prefeito Mur 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACRADO 

Ar. ViNda, 251- Cruz Marhado-Pr 
CEP84620-003 

CNPJ 7E.339.68l11001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO las/Sala 
PROCESSO DE DISPENSA N1 5312018 

CONTPJeTMITE: Manicipio de Cruz MeEtIelo, 

COMERCIO DE PRODUTOS 

par caminhão Ford 12.099, placas AEI -5481, 
perlaacorole ao daparosmeeto de rEmo desta 

VALOR TOTAL: RI 2,990.00 (Dois mil e floco' 
eerdse reais), 
PRAZO DE CONTRATO: 3 meses 
RESPALDO LEGAL: Lei 8,66803-MI, 24 ladro 1 

CONTRATANTE Muniolpio de Cruc Machado 
CONTRATADO COMERCIO DE PRODUTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
DA VITÓRIA-ESTACO DO PARANÁ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 732018 

PROCESSO N,°  93/2018 
Hoarologo a Licitação au modalidade Fração 
Etelruolca 0013/2010.  que Iam por oàjalo a Ceu- 
ralação de empresa do Prestação da serviços da 

hospedagem de padorloz e acamparthantea que 
lacem tralomonta no cidade de Curãba e Região 
Melropolitana, corsoferirardo Tratamento Fsna 
da Domicilio - TIO os sistema única de saúde - 
SUS as Estadodo Paraná, da confsrcoidade com 
o cortado ao aneao 1 - Termo da Refenêroda do 
Edital; contorme au eepedlcaçõeo cornOdno ar 

254.088/0001-28, com o Vetar Global 
0.00 (oaleota e dos mil reala). 
lATO DE CONTRATO 
-TO: Praatação da serviços de As' 
de pacientes e acompanhantes que 

Domicilio - TFD na alsrema úrico de saúde - 
SUS um Estado da Paraná, de cuntormidade com 
o casado es arexo 1 - Termo de Retarésda do 
Edital; canhororra aa osprdfcaçüaa contdaa as 
Anosa Ido pro,eeaa Edital. 
CONTRATANTE: Preleurra Munidpal da União 
da V'Iaóda - PP/Nilaoa Saotn Roveda. 
CONTRATADO A): Cerezaman Semiçon em 
Saida LIda - ME. 
VALOR GLOBAL: RI 288,150,00 (dazertsa eno-
unia e oito mil conte e cinqoanla reais). 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17/08/2018. 
TERMO DE CONTRATO; 171/2008 - Seqaévcta 
4751 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
21/08/2018 
PRAZO DE VIGÊNCIso 12 (doze) mares. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal 0°  4363 
de 04 do fevereiro do 2014; Lei Fedecol 0  

10.520092; Lv Complementar Federal 5 

12312906, e suae allerapõeo, abdicará!... unA-
sidiadaniesle. os que casber, a Lei tT0  asas da 

da Viadida - PR, 21 desgosto de 2018 

(AlIso Sanha Rsroda 
Prefeito 

TERMO DE ADITAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 07015 

PROCESSO 12(2015 
OBJETO DOADITAMENTO: Do Reajuste. 
CONTRATANTE: Compartia Musiripal da De-
serosloimerlo e Habitação, 
OBJETO DO CDN'rPJ,TD: Contratação de 
Empresa psiu eoensrJal tosroedmeolo de torrou 
parcelado de CAP 58/70 sem DCP e Emuluao 
AoFáISco RM-IC de acordo com demanda erra-
mirbada pela Companhia Municipal do Deaoo-
votoimarta o Hab(açàs. 
EONTPATADO(Sl: 
COE IND. E COM, DEASFALTOS E ENGENElA-
RIA LIDA.: TemroAdtiro e.° 0004018 leu, re-
tapeolu soTerra de Confralo e.° 0001/2016 (li); 
VALOR CD REAJUSTE: Para manutenção la 
eqailibrio ecoutimlco4lnaroceino estio as parles 
o objeto cortusondo ficará reajustada em RI 
386,502,41 jlrereslor e oeaaevla e seis mil qul-
sheoloa e oitenta e dsie reais e qoarerta e um 

65°, Incluo II, 

Comarca da União da Vilória, 
da Vrtada, 21 de agosto de 2018.  

Horóscopo 
Previsão para hoje 

Mace: A vontade de se lcalar Iam pouco deve 
nneseer, mas anel pode com loca asna faner 
oairlauda de Oeretea que precisam ser feitas a 
coo ao EaLaulfsa. Coo: prata. 

latIra: Terá deseja de au envolver nora 00/00 

arauatao. O eempuntteiniarann atei ditar seu 
eampontaroreota ao lidar com pessoas que são 
Importantes em rue vida. Cor: rena. 

Gameoco Amereimrla oceleentrer sala efeeçãa fmjn. 
Se nada pearronade em mudar de emprego, Fese moa 
naus paero rãe perder urre õtma cabal Aa 
aaaosooraede erala aededadm Coo taga. 

Câncer Agir em equipe ajuda as/ar conta das 
tarefas com maia facilidade. Bom momento para 
lazer um canso se se dedicar mais aos estudas. 
Na Pemaeoe, certa cada momental Cor. preto. 

Leia: 8am dia popa ooidsr da eaaaetea que 
eaoslonm a familia. Na aersiço, pede encoataur 
maneIras dllereates da detampoafear seus 
tarelaa. Mastro san lada sensual. Cor verde. 

Virgem: No laubanre, da aaeidaa a [dela 
di/ereateo das naus e aprareatlo para fazer causa 
contatos. Bomaaoe mEzinha agem tem mala 
chames leal tnaosc Cor lilás. 

LIbra, CuIda do seu corpo, praôque Olvidados 
fIeiras e adnhs hãblbos saudáveis. No tahalho, vai 
sabnar eaarglapana coldar duotarefoo. Se cata 
só, dê ema otlbuoe a colega. Cal, veode-esours. 

EaeoepTao: Õtmae vtbrsçóea para lazer contatas, 
lmpracoloaar clleafao ou se deelaoar em tareIas 
que noiaens odalirridade eja5a de oiatara. O 
rernraace eqoecará ansas adota. Cor pisle. 

Sagitária: Afamllia pede se torcer o renDe da 
alua atenção. Tire era tempinho pana natdarda 
casa e deiaar lodo da seu jeito. Lembranças da 
passado pedem  vir àlona. cnn: vermelho. 

Capelcónalro Nadedoin rápido sela sue ruchnor 
azara, eaçeoialooala Ira h. da rae'puttlhar 
alaumaa leias maio nesodaa. Perde fazer novasho 
ersizadev.Atra bar coração sem medo. Ccc mime. 

Aauaáeio: Cosoeabe-ee eras asseçaa e aproveae 
poro ptasmjar os pnóeimoe gaetos. Botas momento 
psao batalhar por samanlo. Estabilidade 
emeelasal aeré msao nelorlanda, Cor. dourado. 

PeEee: Rabo' lacerável para latclan em canso, 
lnteaoltlear a oasatata mau na arnnigue ou se 
apraluadar elo um emlufite que prenda oeu 
lsaereaae pessoal. Sele da noone. Cor. lilás. 

Previsão do tempo 	Faltmala 

Mlslma: r 1 Máximo: 20 

Maalaa; Sol com moRas Nmtes 
Tarde: Algumas No/cana 
NaIlez Aiçãlmea NImeTa 

Novelas 
ORGULHO E PAIXÃO 
Joaephloe volta para eMala de Café e pede abrigo 
a Cfvarlolla. Ledmita vibra ramos sanua damahao 
leitas par Ema, enandão cosnfea Lusdm para 
marar com ela Camilo acuada pare Ema, Enoeata 
e Jaaalóia que a Beijo 4 seu cavo es/eis. Eaty e 
Ellaahetm anunciem seu euaeraoonto ece amigos. 

O TEMPO NÃO PARA 
Saaouco ajuda Maroeaa com a agonia da 
amem TutebcMoeu inoerfloa sem Sables 
a oaabatae Madaealla como oua advaaada. 
Ageafles qee,looa Canrnorn soam e paradeiro 
do maaida. Dota Sabieu enumera a Futauiacarla 
ledos os borra que deram perdIdos. Gemeram 1. 
Agaaooa, embriegada, pan ova. Uma discada 
com Waleaba e beija taua Celiam Lata ameaço 
Sem Sabina com amo ornas. Joufa a Eoeoaele 
se lsalmsaeeo pvraTeSfllo. Dom SabIna laica LaTO 
deaaoondada na casa do Disca. Coas/ala nedama 
de Mooal'aa para Medos. Neo corta eo cabelos 
como na da Marocaa. Emilo ao apresenta como o 
elevo acionista da Samo'da. 

- 

SEGUNDO SOL 
Edgar discute ram Bobenvsl a pede demiaaãs. 
Maura pesm no beija que deu em lona. Deralloe 
pode que lonca volte paro casa. Cacas ainda 
Lucia ao codela. Behrrire esconDe ram Miaoa 
eva nadar cera depoImento. Launetu, carola e 
Remo peasum em coma impedir que Beta novela 
a verdade. Kareta testa oaneerocer Ctaeia a depor 
Reta eatm de jelgamenlo de Lazsa. Velentlm 
conta pan Beta sobre o diohelm guardada por 
carola. SaneIe comandas homenagem a Reto. 
Clóvis esTaca eoaiteno ou bebida de Belo, lesa 
canta para Laemta e Oerao sabre o diahetnn 
desviado por Kareta. 

PREFEITURA MUNICIPALDE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

.6. 	 Processo Lidtaluúo 1E212018 
Re8fcação do Edital do Pnegso Prasondel 118/2018 

O Profuilo Munlelpel. rIo uso de ooae atnibuiçoee, orna pr)bEca que hsuee alteraç6ea 
no Edital do Pnooeoaa Lidlalódo supracitado, a data peruauece issitonada, O Edilal e 
Nqeroea encontram-se disponlveis 00 sue de Prafeilura Municipal da Puda Urdas EreTa, 
porlouras.en.gso.br . Maiorss infsrmaçéeo pudera ser retiradas na Rua Padre Archieta, 

126, e-mail llcetopoilernieo@/ahro,com.br hdleoae@poilsuviuo.ec.gov .bre. taro (42) 3523-1155, 
Porto União -SC, 24 de a gosto de SOlf, 

Eliieai Mibach 



000052 

Ø
NíSSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA 

 Rodovia Nissan, 2.500, Pelo Industrial 
Resende - Rio de Janeiro 
27537-800 
www.nissan.com.br  

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO: N'9112018 

ABERTURA: 1110912018 às 09:00 

OBJETO: "É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para aquisição de 01 

veículo automotor para 5 passageiros (zero Km), modelo sedan 201812018, o qual será destinado para à Casa 

Lar desta municipalidade, conforme especificações detalhadas constantes do Anexo 1 deste edital." 

Sr (a). Pregoeiro (a), 

A NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o no 

04.104.11710007-61, com endereço na Rodovia Nissan, no 1.500, Polo Industrial, na Cidade de Resende, 

Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada NISSAN, por seu procurador infra-assinado, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar sua IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em referência, 

nos seguintes termos: 

E. 	INTRODUÇÃO 

A NISSAN teve acesso ao Edital e constatou que, tal como formulada a 

licitação, haverá enorme restrição do universo de ofertantes, por desatendimento a diversos dispositivos 

das Leis n°s 10.520102 e 8.666193, as quais tem aplicação subsidiária à modalidade de Pregão. 

Tal vício do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá comprometer a 

higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a paralisação da licitação pelas 

instâncias de controle. A NISSAN pede vênia para sustentar abaixo as razões que fundamentam a presente 

impugnação. 

II. 	TEMPESTIVIDADE 

A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das propostas 

agendada para o dia 11 de Setembro de 2018, às 09h00min, sendo o prazo e as normas para impugnação 

regulamentados pelo artigo 12 do Decreto n °  3.555100, nos seguintes termos: 
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NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LiDA 

A 	 Rodovia Nissan, 1. 500, Polo Industrial 
Resende —Rio de Janeiro 
27537-800 
www.nissan.com.br  

"Art. IZ Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão." 

Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como considerando que a 

data fixada para abertura das propostas, deve ser a presente impugnação considerada, nestes termos, 

plenamente tempestiva, 

III. 	DAS CLÁUSULAS IMPUGNADAS 

DO PRAZO DE ENTREGA 

O edital solicita: "6.1. Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 

90 (noventa) dias, a partir da requisição. 

Ocorre que tal exigência impede a Requerente de participar deste certame, 

tendo em vista que o tempo de montagem final e envio ao concessionário ultrapassa esse período, podendo 

demandar um prazo de até 120 (cento e vinte) dias corridos para que o procedimento de aquisição, 

preparação, plotagem e efetiva entrega dos veículos no órgão demandante. 

Deste modo, edital ora impugnado contém defeitos, tendo em vista o curtíssimo 

prazo de entrega da mercadoria nele previsto, razão pela qual urge necessário e imprescindível a alteração do 

mesmo, nos termos da Lei n °  8.666193 e do Decreto n °  5.450105, para fins de majorar o referido prazo. 

Assim, requer-se a alteração do prazo de entrega de 90 (noventa) dias para 

120 (cento e vinte) dias. 

DOS PNEUS 

É texto do edital: "Pneus 185165 R15 aço". 

O Edital exige que o veículo possua pneus 185165 R15. Ocorre que o veículo a 

ser apresentado pela Requerente, possui pneus 185160 Ris. 

Trata-se de uma diferença irrisória tendo em vista o que foi solicitado no edital, 

mostrando que a não aceitação caracterizaria apenas luxo desnecessário, restringindo a participação de um 

fornecedor apenas por uma característica irrisória, uma vez que, a diferença das medidas apresentada 

aumente a competitividade no certame. 
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•ESU  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 
CNPJ 76.339.68810001-09 - Cruz Machado - PR 

Solicitação de parecer jurídico 

Assunto: Trata o presente de posicionamento deste Departamento Jurídico quanto a 
legalidade da solicitação de aditivo da empresa Icavel para colocação de item de acessibilidade 
(DPM) Dispositivo de Poltrona Móvel, o qual segundo a empresa tornou-se obrigatório para 
veículos novos a partir de julho de 2018. 

Exposição: 

A CPL (Comissão Permanente de Licitações) recebeu o Ofício n° 22812018 da 
Secretaria de Saúde a qual solicita providencias quanto a conduta a ser seguida quanto ao item 
01, do pregão 5312018, devido a requerimento de aditivo da empresa vencedora do certame. 

No referido pregão eletrônico, para o lote 01, houve a participação de três empresas: 
Mascarello Carroceria e ônibus Ltda., cujo lance final foi 545.600,00, porém a mesma foi 
inabilitada, pois mandou a documentação de habilitação incompleta. A segunda colocada Icavel 
veículo Ltda, cujo lance final foi 545.700,00 e a empresa Vebrasil Concessionária Eireli - EPP, 
cujo lance final foi 575.000,00. Cabe destacar que o valor de referência deste item era 
575.000,00. 

Porém a empresa com a qual foi firmado o contrato solicita o aditivo de R$ 18.800,00 
para colocação de item de acessibilidade (DPM) Dispositivo de Poltrona Móvel ao qual segundo 
a mesma não consta em nosso edital e que tornou-se obrigatória para veículos novos a partir de 
julho de 2018 conforme portaria 205 publicada pelo lnmetro. Ainda segundo a empresa o 
contrato foi recebido por eles no dia 19/05, data que já havia entrado em vigor a lei, não sendo 
possível colocar o ônibus em produção, pois posteriormente o município não conseguira 
emplacar o mesmo. Segue em anexo o requerimento da empresa supracitada, bem como o 
descritivo que constava no edital desta municipalidade. 

A CPL aguarda manifestação deste Departamento Jurídico para prosseguimento do 
referido processo. 

Cruz Machado, 08 de Agosto de 2018 

Vera Ma Benzak Krawczyk 
Presidente da CPL 
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Desta forma, requer-se a alteração da exigência dos pneus para que passe a 

constar pneus no mínimo 185160 R15, de modo a garantir a ampla competitividade do certame. 

DO PORTA MALAS 

O edital exige que os veículos devam possuir "volume do porta malas de no 

mínimo 480 litros". Ocorre que os veículos a serem fornecidos pela requerente possuem capacidade do porta 

malas de 460 litros. 

Assim, entende-se que a diferença apresentada é irrisória e não pode restringir 

a participação de um licitante, em se tratando de bens tão comuns. Assim, pedimos que esta Administração 

reconheça tal irrisoriedade e aceite o veículo ora ofertado. 

Sendo assim, requer-se a alteração da capacidade do porta malas para no 

mínimo 460 litros. 

DO TANQUE DE COMBUSTEVEL 

O edital exige que os veículos possuam "Tanque de combustível de no mínimo 

50 litros" sendo que este tanque de combustível encontra-se acima do tanque de combustível dos veículos a 

serem fornecidos pela empresa, sendo esta 41 (quarenta e um) litros. 

Assim, entende-se que a diferença apresentada não pode restringir a 

participação de um licitante, em se tratando de bens tão comuns. Visto que os veículos da Requerente 

possuem essa diferença na capacidade do tanque de combustível, mas há a vantagem de possuir a direção 

elétrica. Um carro com direção elétrica pode ter uma economia de combustível de até 5%, isso por que ela não 

consume potência direta do motor e não está ligada diretamente a ele por correia. 

Sendo assim, requer-se a alteração da capacidade do tanque de combustível 

para 41 litros. 

DA PARTC!PACÁO DE QUALQUER EMPRESA 

A Lei 8.666193 em seu artigo 30, IV, deixa claro que em determinadas áreas e 

seguimentos, deverão ser observadas as exigências contidas em leis especiais, especificas. No tocante ao 

mercado automobilístico brasileiro temos a Lei 6.729179, conhecida com Lei Ferrari. 

0 instrumento convocatório requer um veículo zero quilometro. Para que isso 
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possa de fato ocorrer dentro da legalidade, seria necessário que o edital trouxesse em suas clausulas, a 

exigência de atendimento ao fornecimento de veiculo novo apenas por fabricante ou concessionário 

credenciado, nos termos da Lei n°6.729/79, conhecida como a Lei Ferrari. 

Essa lei disciplina a relação comercial de concessão entre fabricantes e 

distribuidoras de veículos automotores. Tem caráter de lei especial, não cabendo portanto a aplicação de 

normas subsidiarias de Direito Comum, com informações especificas sobre as formalidades e obrigações 

legais para uma relação válida de concessão comercial entre fabricantes e distribuidoras de veículos 

automotores. Em seus artigos 1° e 2 0 , verifica-se que veículos 'zero quilometro" só podem ser comercializados 

por concessionário: 

"Lei N°  6.729, de 28 de novembro de 1979. 
Dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores de 
veículos automotores de via terrestre. 

Art. 1 0  A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á 
através de concessão comercial entre produtores e distribuidores disciplinada 
por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e 
disposições contratuais. (n. g) 
Art. 2 °  Consideram-se: 
II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria 
económica, que realiza a comercialização de veículos automotores, 
implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses 
produtos e exerce outras funções pertinentes á atividade; (Redação dada pela 
Lei n°8.132, de 1990)" 

A mesma lei, em seu artigo 12, veda a venda de veículos novos para revendas, 

sendo seu publico alvo apenas ao consumidor final. Desta forma ao permitir a participação de revendas não 

detentoras de concessão comercial das produtoras, a Administração não será caracterizada como consumidora 

final, o que juridicamente coloca o objeto da licitação distante da definição de veiculo novo: 

"Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores 
novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de 
revenda." 

Para melhor esclarecer, destaca-se a definição de veiculo novo constante do 

Código de Transito Brasileiro (Lei n ° 9.503/97) e também pelo CONTRAN: 

"LEI N°9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 
Art. 120, Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-
reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado 
ou do Distrito Federal, no Município de domicilio ou residência de seu 
proprietário, na formada lei," 
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"DELIBERAÇÃO 6412008 DO CONTRAN. 
2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de 
passageiros, reboque e seimirrebo que, antes do seu registro e licenciamento." 

Nesse mesmo sentido, a Controladoria Geral da União (CGU) em resposta a 

pedido de esclarecimento feito ao Pregão 0112014, deixou claro que "veiculo novo (zero quilometro) é aquele 

adquirido através de fabricante/montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito ás regras 

impostas pelo código de transito Brasileiro - CTB". 

Logo, o primeiro emplacamento deverá ocorrer apenas em duas situações 

especificas, Dela aquisição do veículo junto ao fabricante ou pela aquisição junto ao concessionário. Em 

qualquer outra situação o emplacamento será caracterizado como de um veiculo seminovo. Somente o 

fabricante e as concessionárias podem comercializar veículos novos, já que somente esses emitem Nota fiscal 

diretamente para a Administração. 

Permitir a participação de empresas não autorizadas pelos fabricantes fere os 

princípios da legalidade e moralidade, sendo portanto manifestadamente contrários a Lei Ferrari, passíveis das 

punições previstas na Lei n° 8.666193, aplicada subsidiariamente aos pregões. A exigência do cumprimento de 

requisito previsto em lei especial, esta clara na Lei 8.666193 em seu art. 30, IV, tornando fora da legalidade os 

processos que deixarem de seguir a norma vigente. 

Várias tem sido as decisões no sentido da legalidade e assim infornando nos 

próprios editais a exigência do cumprimento da lei especial que regulamenta o setor de vendas de veículos 

"zero quilomentro". A saber: 

"PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
ALAGOAS 
Comissão de Pregão Procedimento Administrativo n° 14.08212015 como 
consumidor final) a outro consumidor final (nesse caso, a Administração 
Pública), restaria descaracterizado o conceito jurídico de veículo novo. 
Considerando os termos supramencionados, os princípios da legalidade, 
moralidade, justo preço, comparação objetiva das propostas, finalidade e da 
segurança jurídica, ora acolhidos pelo artigo 5 0, caput, da Constituição da 
República de 1988 c/c artigo 3 1, da Lei n°  8.66611993, artigo 4 0, do Decreto n °  
3.55512000 e artigo 50, do Decreto n °  5.45012005, a Administração Pública, 
nesse caso, o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, no Pregão Eletrônico n° 
4812015 é compelido a acolher a participação das empresas concessionárias 
devidamente autorizadas ou direta dos fabricantes." 

"ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE SAUDADES 
Comunicamos qe acatamos a IMPUGNAÇÃO ao item 18.1 do Edital quanto ao 
prazo de entrega e a solicitação de proibição de empresas sem a concessão de 
comercialização fornecida pelo fabricante (Lei 6.72911979) e Deliberação 

518 



NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA 

Rodovia Nissan, 1.500, Polo Industrial 
Resende - Rio de Janeiro 	O 00057 27537-800 
www.nissan.com.br  

6412008 do CONTRAN." 

"MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL— PARANÁ 
Quanto a alegação da Empresa de que o instrumento convocatório requer um 
veiculo zero quilomentro com o primeiro emplacamento em nome da 
administração, e para que isso possa ocorrer dentro da legalidade seria 
necessário que o edital trouxesse em suas clausulas, a exigência de 
atendimento ao fornecimento de veículo novo aneas or fabricante ou 
concessionário credenciado, de fato pode ferir o principio da legalidade do 
procedimento licitatório, isso porque, revendas não detentoras de concessão 
comercial das produtoras não podem realizar o primeiro emplacamento, o qual 
só pode ocorrer pela aquisição do veiculo junto ao fabricante ou junto ao 
concessionário. Portanto, assiste razão a empresa impugnante." 

Alegar restrição de participação dos demais concorrentes pelo cumprimento de 

exigência prevista em lei especial como preconiza o artigo 30, IV da Lei 8.666193, não pode ser considerado 

como constitucional, mas sim como ilegal. Desta forma solicita-se a inclusão no presente edital da exigência de 

estrito cumprimento da lei 6.729179, Lei Ferrar!, com a aquisição de veiculo zero quilometro por empresa 

autorizada e com a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante. 

IV. 	DA EXIGENCIA DE CLÁUSULA RESTRITIVA SEM A DEVIDA 

INDICAÇÃO DE MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

O principio da motivação determina que a autoridade administrativa deve 

apresentar as razões que a levaram a tomar uma decisão. A motivação é uma exigência do Estado de Direito, 

ao qual é inerente, entre outros direitos dos administrados, o direito a uma decisão fundada, motivada, com 

explicitação dos motivos. Sem a explicitação dos motivos torna-se extremamente difícil sindicar, sopesar ou 

aferir a correção daquilo que foi decidido, por isso, é essencial que se apontem os fatos, as inferências feitas e 

os fundamentos da decisão. A falta de motivação no ato discricionário abre a possibilidade de ocorrência de 

desvio ou abuso de poder, dada a dificuldade ou, mesmo, a impossibilidade de efetivo controle judicial, pois, 

pela motivação, é possível aferir a verdadeira intenção do agente. 

A Constituição Federal não admite que as licitações contenham cláusulas 

restritivas á participação dos interessados, expressamente no artigo 37, XXI, supra citado 

A lei geral das licitações, n° 8.666193, traz os seguintes princípios: 

"Art. 30  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
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probidade administrativa, da vincula çâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei n° 12.349, de 2010) 

§ 1° É vedado aos agentes públicos: 

- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 

da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5 0  a 12 deste 

artigo e no art. 30  da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei n° 

12.349, de 2010)" 

Então, por disposição constitucional e legal, as únicas exigências que a 

administração pode fazer dos interessados em licitar são aquelas indispensáveis ao cumprimento do contrato, 

sob pena de violação do princípio da competitividade. 

Diante do principio relembrado e da ordem Constitucional, cabe ã 

administração, fundamentar a conveniência e a relevância pública das exigências ora impugnadas. Apresentar 

o nexo de causalidade entre o critério técnico exigido e/ou pontuável e o beneficio em termos de favorecimento 

ao alcance do objetivo da contratação, que devem estar claramente demonstrados e fundamentados no 

processo. 

tempestividade; 

vinte) dias; 

mínimo 185160 Ris; 

V. 	DOS REQUERIMENTOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

a) O recebimento do presente recurso, tendo em vista sua 

b) A alteração do prazo de entrega de 90 (noventa) dias para 120 (cento e 

C) 	A alteração da exigência dos pneus para que passe a constar pneus no 

d) A alteração da capacidade do porta malas para no mínimo 460 litros; 

e) A alteração da capacidade do tanque de combustível para 41 litros; 

f) A inclusão no presente edital da exigência de estrito cumprimento da lei 

6.729179, Lei Ferrari, com a aquisição de veiculo zero quilometro por empresa autorizada e com a concessão 

de comercialização fornecida pelo fabricante. 
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Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, bem como pela republicação 

do Edital para a nova data, incluindo-se as alterações solicitadas (artigo 21, § 4 0  da Lei n° 8666193), coloca-se 

à disposição para esclarecimentos complementares que eventualmente entenderem necessários, por meio do 

endereço eletrônico nissan.licitacoes(âconselvan.com  ou telefone (41) 3075-4491 - 

Termos em que, 

Espera deferimento. 

Curitiba/PR, 05 de Setembro de 2018. 

/ YcY 
SSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

/ALEXEY GASTÃO CONSELVAN - PROCURADOR 
cPF/MF n°623410499 15 —OAB/PR N°22 350 
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APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

PROCESSO 17912018 
PREGÃO ELETRÔNICO 9112018 

- DOS FATOS 

Trata-se de pedido de impugnação ao Edital interposta tempestivamente em 

0510912016, pela empresa NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob número 04,104.11710007-61. 

II - DO PLEITO 

DO FUNDAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

1 - Do estabelecido 

A impugnante NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA impugna o edital, pois 

segundo esta tal como formulada a licitação, haverá enorme restrição do universo de 

ofertantes, por desatendimento a diversos dispositivos das Leis 10.520102 e 8.666193, as quais 

tem aplicação subsidiária à modalidade pregão. 

2—DO PEDIDO 

A impugnante NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, requer que seja acolhida a 

impugnação com deferimento ao pedido nos seguintes pontos: 

a) O recebimento do presente recurso, tendo em vista sua tempestividade; 

b) A alteração do prazo de entrega de 90 (noventa) dias para 120 (cento e vinte) dias; 

c) A alteração cia exigência dos pneus para que passe a constar pneus no mínimo 185160 

R15; 

d) A alteração da capacidade do porta malas para no mínimo 460 litros; 

e) A alteração da capacidade do tanque de combustível para 41 litros; 

f) A inclusão no presente edital da exigência de estrito cumprimento da Lei 6.729179, Lei 

Ferrari, com a aquisição de veículo zero quilometro por empresa autorizada e com a 

concessão de comercialização fornecida pelo fabricante. 

111 - DA APRECIAÇÃO 



A licitação na modalidade de Pregão é regulamentada pela lei federal sob número 	000061 
10.52012002, bem como os processos licitatôrios são regidos pela Lei 8.666193 Lei das 

Licitações, sendo que o Edital de Licitação e anexos estabelece as condições do certame, 

fazendo lei entre as partes. Condizente com o estabelecido no edital em seu item 11: 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

11.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora 
do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pelo proponente. 

11.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas 
qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação 
a este ato convocatório. 

A comissão Permanente de Licitações em apreciação ao pedido apresentado pela 

Impugnante quanto ao Edital, e dada a tempestividade da impugnação constata a necessidade 

de proceder a revisão de alguns pontos levantados pela Impugnante, nestes termos passa-se 

ao mérito, conforme abaixo transcritos: 

1 - DO MÉRITO 

Sendo os processos licitatórios regulamentados pela lei 8.666193 Lei das Licitações e 

Lei 10.52012002, considerando ainda que o Edital de Licitação e seus anexos estabelecem as 

condições do certame, fazendo lei entre as partes. Nestes termos em obediência ao principio 

da vinculação ao instrumento convocatório, como assevera o Ad 3 0  da Lei n°  10.520102: 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 

de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento; 

A respeito do tema, Marçal Justen Filho ressalta que: "Na licitação, a vinculação à lei é 

complementada pela vinculação ao ato convocatório. A administração dispõe de margem de 

autonomia para configurar o certame. Mas incumbe à Administração determinar todas as 

condições da disputa antes de seu inicio e as escolhas realizadas vinculam a autoridade (e aos 

participantes do certame)". (Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 8a 

Edição. Pág.: 84). 

Quanto ao prazo de entrega do objeto pelo vencedor do certame, o edital fixa um prazo 

de 90 dias e a impugnante alega que se trata de um prazo muito exíguo, e que ela precisa de 

120 dias para poder fornecer o objeto caso sagra-se vencedora do certame. Ao que se trata do 

prazo de entrega a administração municipal, não praticou ilegalidade ou arbitrariedade ao exigir 

tal prazo, por tratar-se de prazo praticável junto ao comércio local, ocorre que trata-se de 

logística de cada empresa, onde há a plena possibilidade de adequar a entrega de acordo com 

o estabelecido no edital, e conforme o item 6 do referido edital: 



000062 
6- Prazo de Entrega: Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

6.1. Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a partir da requisição. 

6.1.1. Os prazos de que tratam o item 6.1 poderão ser prorrogados 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante 
o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

Portanto, conforme especificado no instrumento convocatório, o vencedor do certame 

deverá aguardar a requisição (Autorização de Fornecimento) e então terá os 90 dias para a 

entrega do objeto licitado, sendo que o prazo pode ser prorrogado por mais uma vez conforme 

previsto no edital. 

Visando possibilitar a maior concorrência esta administração constatou a necessidade 

de retificação do edital para alteração da exigência dos pneus, o qual passa a vigorar com o 

seguinte descritivo: Pneus da linha de montagem com rodas de liga leve, bem como alterar a 

capacidade do tanque de combustível de 50 para capacidade mínima de 41 litros. 

De outro norte, quanto ao estabelecido na exigência de capacidade de porta malas de 

no mínimo 480 litros, não é o objetivo da administração, infringir a Lei e sim, zelar dos recursos 

públicos, dando destinação correta e adequada, e preservando o erário público denota-se que 

há sim a possibilidade de entrega de veículo com porta malas de no mínimo 460 litros de 

capacidade, tendo em vista que este poderá suprir a necessidade desta administração. 

Sobre o questionamento quanto a Lei Ferrari, esta não invalida e nem tem o condão de 

impor modificações no edital, devendo o mesmo manter higido, pois segundo o objeto da 

licitação, esta Administração pública pretende adquirir um veículo zero quilômetro, e nada 

poderá ser fora da lei, como demonstra a impugnante que comercializar carro zero quilômetro é 

uma prerrogativa de algumas empresas conforme a lei 6.729179. 

Nesse sentido, não poderá participar revendedores de veículos usados, seminovos e 

similares, pois a exigência do edital quanto ao objeto é carro zero e não com pouca 

quilometragem ou afim. Nesse aspecto tem razão quanto a exigência da aplicação da lei, mas 

não há necessidade alguma de alterar o edital, pois este é muito claro quanto a este aspecto. 

Sendo assim, não existe disposição legal expressa acerca do alegado pela empresa 

impugnante e a inclusão da cláusula proibitiva no edital ora pleiteada certamente restringirá o 

seu objeto, limitando o número de participantes sem embasamento legal o que obviamente 

invalidará o certame. 

Em concordância ao Art. 3 0  da Lei 8.666193 - Lei das Licitações: 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade da igualdade da publicidade da probidade administrativa 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos (Redação dada pela Lei n° 12.349, de 
2010) 

§ 1o E vedado aos agentes públicos 



1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado p disposto nos §§ 50 a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 
no 8248 de 23 de outubro de 1991 (Redação dada pela Lei n 0  
12.349, de 2010) 

Importante frisar que a Administração deve zelar pelo interesse público, pela ampla 

competitividade, eficiência e economia em suas compras. 

2— DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Pregoeira decide conhecer a impugnação interposta pela 
empresa NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTOA, e quanto ao mérito PROVE-LOS 
PARCIALMENTE, sendo acolhida sob alguns aspectos. Ficando o presente julgamento 
submetido á apreciação do Senhor Prefeito Municipal para análise e homologação e como 
forma de garantia de eficácia ao Ato Administrativo praticado pelo agente Público. 

Dê ciência a impugnante e aos demais interessados, após divulgue - se esta decisão junto ao 
site www.pmcm.pr.gov.br , bem como se procedam às demais formalidades de publicidade. 

Também fica alterada a data de realização da sessão para o dia 20 de Setembro de 2018, às 
09:30 horas. 

Cruz Machado, 06 de Setembro de 2018 

Vera Maria Benzak Krawczyk 

Pregoeira 
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DECISÃO DE MPUGNAÇÃO 

PROCESSO 179/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO 91/2018 

A Comissão Permanente de Licitações Municipal através do 
Departamento de Compras e Licitações resolve Comunicar a decisão 
referente à impugnação da licitação 9112018, manifestando-se pelo 
provimento parcial ao pedido de alteração do Edital, retificando as descrições 
do Item 01 contidas no Anexo 1 - A da Planilha de Detalhamento dos Itens 
(PDI). 

Também altera-se a data de realização da sessão para o dia 20 de Setembro 
de 2018, às 09:30 horas. 

Cruz Machado, 06 de Setembro de 2018. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CPL 



DECISÃO DE MPUGNAÇÃO 

D .r . iario Oficial 
Lei n°136012012 

Decreto n° 190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
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PROCESSO 179/20 18 
PREGÃO ELETRÔNICO 91/2018 

A Comissão Permanente de Licita-
ções Municipal através do Depar-
tamento de Compras e Licitações 
resolve Comunicar a decisão re- 

fcrente à impugnação da licitação 
9 1/2018, manifestando-se pelo pro-
vimento parcial ao pedido de altera-
çãodo Edital, retificando as descri-
ções do item 01 contidas no Anexo 

- A da Planilha de Detalhamento 
dos Itens (PDI). 

Também altera-se a data de realiza-
ção da sessão para o dia 20 de Se-
tembro de 2018, às 09:30 horas. 

Cruz Machado, 06 de Setembro de 
2018. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 

O presidente do legislativo munici-
pal, SR. ZENO KAZTUK, no uso 
de suas atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor, especialmen-
te a Lei Federal n.° 8,666/93 e suas 

alterações legais, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão 
de licitações, RESOLVE: 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a 
presente dispensa de licitação nes-
tes termos: 

Processo n.° 11/2018. 
Licitação n° 09/201-DL. 
Modalidade: Dispensa de Licitação 
Data da Homologação: 06 de se-
tembro de 2018. 
Data da Adjudicação: 06 de setem-
bro de 2018.. 
Objeto: 73,18 Mts de Calha de 
beiral com pintura epóxi branca, 
com espessura mínimo de 0,50mm, 
Largura do corte 33 com 6 metros 

Com rebites e poliuretano para 
vedação de emendas e condutores, 
Incluído mão de obra, para substi-
tuição no prédio da Câmara Muni-
cipal. 
Contratado: Júlio Cesar SIoty-
-ME- Esquadrias Sloty- CNPJ 
07.019.384/0001-33 
Linha Paredão, Sn.'- Cruz Macha-
doPR. 
Valor total da contratação: R$ 
2.166,12(dois mil, cento e sessenta 
e seis reais e doze centavos). 
Prazo de Contratação: O prazo de 
contratação 30(tTinta dias). 
Respaldo Legal: inciso 11 do Art. 24 
c/c com o inciso TI do caput do art. 
23 da Lei 8.666/93, atualizados os 
valores nos termos do Decreto Fe-
deral n.° 9.413 de 18 de junho de 
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orlo o objetivo de reconstruir as 

ostalações do Museu Nacional no 

'o de Janeiro e financiar projetos 
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nidades polo Pais, o governo 
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Ições se somam aos R$ 10 milhões, 

inunciados ontem peio governo no 

to de Janeiro. 
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pelo maio p000a interessar que se como/ia 
am) 050te Tebelionato, à Rua Sele/e Setembno. 
0 162, Cealrr, nesta cidade ecsmonca de Ponto 
milo, Eatedo de Santa CatarinA com hsrdnio de 
tendi manto de segurde e senta-feira, das 06:011 
o 02:00 horas e deu 04:00 ão 16:00 horas, nora 
oorença ou posterior prolealo o (cl  eegeinle (5) 
itolo (e) contra: 
IATUREZAOO TITULO: FICHADO INDICAÇÃO 
'R01'OCOLO N°: 50,613 
IÚMERO DO TITULO, 00360016052 
IENCI1aIENO'O 0010012008 
aPRESENTANTE: PORTAL DE DOCUMENTOS 
;IA 
REdOR: A/MORE CREDITO, FlI/ALICIAMEN' 

'D E INVEST 
IEVEDOR' JULIAFIO BORGES DE SOUZA 
PIA 001553.669.44 
o valor do titulo serão acresci/na 00 orou legais 
partindo vencimento, 
elo/e Eoculizaçdo: RS 150 
iqoidação opôs e intimaçãr: Rã 17.00 
ordtoçãs: Rã 0.00 
'tlipiecr'a: RP 34,00 
dital: "ISSO 
pó, não ler oldo esoontrado o reopornanel, 11, 

ando devedor r'nornade, a parir de pobticaçdc 
note, a eeetlar 00 pagar 00 Inideo legal (3 das 
leta), alerloade-oe. deade id quanto à posota-
ode de oferecimento da resposta escrita 06 

reemo proro, sob potra de, em não o Iacer,du,. 
or tenra/o e eegiotrsdo o prole/is. 
oco União-SE. 11 DE SETEMBRO DE 2018, 

DIDNIZIO SUDA 
E tcreseole Smtsgbtulo. 

ESTADO 00 PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
CNN 78,330,6690001-09 

Ácer/ia Vilória 110  251 CEP 64020400 
Coce Machado Pn 

is do Depatlamento da Compras e Licita 
resolve Comunicaradoctaoo relerernto à 
Inação de licitação 91/2018. moo/Instando, 
rto provimento parda l ao pedido de altera. 
Iv Edital, retilcando ao deocniçens do Item 
rhdoo no Anexo 1 - A da Planhilse te Dela- 

0dm alIara-se e data de realização de eea• 
panos dia 20 da Setembro de 2016, ãu 0923 
e. 
o Machado, 06 de Setembro de 2016. 

Vera Meda Dancei Krawcnplr 
Presidente da CPL 

REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL 
7 TADELIONATO DE ROTAS E PROTESTOS 

Rua Sele de Setembro, 00102. Centro. 
Ponto Unido - SE - CEP: 80400-000 

Fere/ Pão' (42) 3522-2042 
Ced. Eletrdnico: cvrtodncoota@rqaw.com.bn  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
aço público para conhecimenlo de pene e 
mim maio p000a irtteretoan que ou anoonir, 
am) reste Tabetioearo. à Rue Sete da Selembrc 
O  162, Censo, reata cidade e comorce de Poro, 
)pião, Estado de SoaIs Catarina, com hondnis 
readimento de segunda a teota-Feima, dos 08:0' 
e 12:00 boroa e deu 14:00 do 08:00 boreL por 
obrorçe eu noetedor proleoto 0 101 eeguirte o 

ITULO: 6010027017 
27/06/2018 
E: BANCO COOPERATIVO 

3D: IND E COM DE BEBIDAS DOM co- 

IOR: VALDIR VOJCIECFIOVSISI EPP 
15.550 985100104 

de 1/luis terão acroocidon 00 (orou legais 

Eocariznçao: Rf 1,80 
çao apdo a intimação: Rã 17.00 

tilal: Rã 16,50 
pôr não ler lido encontrado o oeapoocãeel, 
rido devedor intimado, a pacto da pobltcaç 
ata, a aceitar nu pegar 00 sri/ao legal 3 di 
ais), alertes/o-ao, desde i, quanto d pnssi 
e/e de /iuredtmanlo de reoponla escrita 
esmo pracs, sob pena de, em não o tacena 

2. Ir DE SETEN 

DIONIZIO SUDA 

PARAI'EÁ - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA 

CNPJ: 75.967.76101-71 
R. Dl Cran Olachatto, o.' 205 

CEP: 84.800400 - União do Vitória - PanaS 

AVISO CHAMADA PÚBLICA DAAGRICULTUR 
FAMILIAR N, °04120l0 - PMUVA 

Chamo/a Pública e. 002010,pare aquioiçdo 
gêneros elimenticteo dirniamenle da Agúcollo 
Pernoitar e do Empnoendednr Familiar Rural ra 
termos da Lei N. o 11.947/7009, Resolução Cl 
FNDE N. 0026/2013 e Resolução CD/FNDE tu 

A Prefeitura Muni/pai de União da Vilória, Estai 
do do Perand, pe0000 lunidira de direito pISES. 
com  onde 1 Ruo D, Cruz Machado. o.' 205, 
Crentro. União da ViIõrislPR. inscnile no CNN 

ara ptlo Prafailo Municipal, Ser/tor lólIon Ser4ir 
Ronede, no eco de 0000 prerrogativas legais e 
considerando o disposto na [si N,° 10.047/2000. 
na Lei Federal N.° 8.060102, na Rusotuçoo CDI 
FNDE N 020/03 a na Resolução CO/ENtOE 
N . 04/2005, através do Secretaria Muot/pst de 
Educação - SEMEO, sem diuotgar a Cieamads 

PomlOer o do Empreendruor Familiar Renal 
ouso orgsnicãçuoe,qse atenderem ao eoighociao 
legoio da acorde com a lecieleçós especloca, 
respirado ao atendimento do Proãrãma Nacional 
da Alereatação Escoler/PNÃE, derenle o por/o/o 
de 12 tdooel meoeo, 

01 (doa 12tr30mir ão lôhOumiu) até do 
hlOmin do dia 1711012010, no setor de Para. 
[aCanal desta Preteilora, Incalirado es ar/ar 
neo co endoreço da Rua De, Creu Machado, 
e  205, 40 arder, Cedro, União da Vitod/PR 
CEP 84.tOO'Oã - Tel. (42) 3521'1237. Coo-
coe /01. 26, 0/' de Resolução CDIPNDE N. e 

'eslano doo Eenelopae. Dia IP de ootubne de 
IS ão l4eOgmir, no Deporramerlo de Li/la-
co localicedo na Roa Do. Crua Machado, o. 
S. 4o  arder Centro, União/a Vil/ee/PR - CEP 
.100-01)-Tel. (42) 3521-0207. 
rqoioitoo e/ou documentou: Ou procedimentos 
ra porhcipeção soltarão dinponirraia no Edital 
'Chamada Pública . 0412010 - PMUV, que 
nora viaceozodo deraço no on caIr/rico da 
oScilem (hlp:I/nniaodaeiloda.pr.goo.0 	LirA: rn - 
CITAÇAO - 	

r

Edital do Ctremamanlo Pdbtioe), 
retirada oca cópia no De panlomrnto 4v Licila - 

o, eu, ainda, podendo ocr solicita/o por o-mcil 

União ão V'/d,iaIPR, 10 da ocicubro de 2008 

Sondrã Crialina Leão 
SECRETÁRIO lAO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

HilIen Sonhe Rorado 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MU NEIPA L 
DE UNIÃO OA VITÓRIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
IPIEXIDIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°1612858 

PROCESSO N 5  142/2016 
Homologo a lne4gibilida/c de Licitação o' 
neI2ols, que tem pon obielo a AQUISIÇÃO, DE 
MOBILIÁRIOS ESCOLARES (CONJUNTO PRO- 
PESSOco CJP-Oli DESTINADOS Ão ESCOLAS 
E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECI' 
FICAÇÕES CONSTANTES NA ATA DE RE- 
GISTRO 00 PREÇO N.0  2/2008 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N. 10120174N0E/MEC - PROCESSO ADMI- 
NISTRATIVO N.°  23034.00271512018-05 DO 
FADO (FUNDO RACIONAL DE DESENVOLVI' 
MENTO DA EDUCAÇÃO), ano favor do empa - 
sa: ERGO-eotOEILl INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MOVAIS LTOA., inscrita ao CNN sub e 0.0 

e7.468.053/0001-I8, com o Valor Global do R$ 
30,600,00 (Trinlo mil e eeioceeloo retiey para 
que preduca os eleitos  cogica coe ternos do AS. 
43 Incino IV da Lei Fsderat 0.0  0.656/13 e euaa 
ettereçôea pooleriuras. DATA DA HOMOLOGA-
çÃo: 05109/201e. PRAZO DE VIGÊNCIA: 17 
(doce) merca. FUNDAMENTO LEGAL: Trata-se 
do instituto do °Csroaa - A/coou d Aos do Reoto-
soda Preço e.' 712008 do Pregão Eletrônico çera 
Registra do Preços n.° 10I2017IFNDE/MEC - 

lo da Educação). FORO: Cometeu de Unioo 
Vitória. 
União/a Vilória- PR. 05/e solembro de 2010 

HhIloa Sartur Reeeda 
Prefedo 

CÃO/ARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Estada do Paraná 

An, Pnaoidante Getulio Vergas e/ e°. Centro 
Fonelfax 042) 3554-1404 - CEP 04620-000 - 

Ema Ma/oado/Pr 
E-mail: comara.,cm9/gtobo.osm 

EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO 
SOE N°1012018 

PROCESSO LIDITATÕRIO 12/alI8 
CONTRATANTE: 
CÃO/ARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
ESTADO DO PARANÃ. 
CNPJ atO sI' 01,507,27010005.90 

Marta Diao Macho/o-ME- CNPJ-Ot .041.098/001-
05 - Rua Professor CIclo, 753-Centro- Unido da 
Vitoria -Parará. 
OBJETO: Corlraleção de empmaa para lanegem 
ematoten çeo iocicuindaaneenoda e miratalação 
dar cr/tmraa pansienas do Câmara Morri/paI de 
Omr Mactsado-PR. Certorme quantidades e me-
didac deocróaa no arees 1, 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO, 30)1mb 1 visar 
VALORTOTAL DAAOUI$IÇÃO: 
R5 2.350,00)/mio mli, traseiros e ciaqoente na- 1 
ais). 
RESPALDO LEGAL: 
Incico 11 do M. 24 0/0 com o inci005 1 e li do 
copal do ccl. 23 de Lei 8,660/93, alunlizadoa ou 
oeloras noo lerrmoo do Dacralo Fedenol 009413 
de Ia de jeahD de 2018. 
Crnuo Machado, lo de nelembro de 2018. 

CONTRATANTE: 
Odmare Maricipal de Crus Machado. 

CONTRATADO 
MARIA DIAS MACHADO//E- 

CNPJ 01,840.098/0001-16 

Anuncie suas 
Atas e Edft&s 
aqui no 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA .PR 

35 TERMO DE ADITAMENTO DE 2018 (4782) 
AO CONTRATO N°031012014(2307) 

LICITAÇÃO MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS N' 03012014 

PROCESSO R° 19712014 
OBJETO DO ADITAMENTO: Do Prazo de Vipãe-
cia edo Valor 
CONTRATANTE: Mericipro de União da vitrina 

Eocelo do Pareaã - CEE/PR 
OBJETO DO CONTRATO: coolratação ala aper- 
te da integnaçdo, especialidade na pmnraçao da 
oemico de coordenando a sealso da cseceuads 

pdnodao, da ensino mddio a sapador, no Muntoi-
pio de União da Vitóda, oco tormoa da unI, lida 
Lei rI 11766 de 25 da oatombro de 2068. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Corlerma oelicite-
ção da Secretaria da Administração, o prazo da 
nigãnnle do Ternos de Contrato n° 001012014 
(2237) Oca pnorroãadn nor mal'n 90 (nureeta) 
dien, a iniciar em 1010912018 e e errantes em 
10/121201r1 
00 FUNDAMENTO LEGAL: ArI. 57, Incios ir da 
Lei Fadarei e' 8.605113 com suas altenaçóro, 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA -PR 
SEDRETARIAMUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE RESCISÃO 
CONTRATO Nt° 14312818 

EE OU EN C IA N° 4713 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 5  04/2008 

PROCESSO N' 11712018 
ETO: Contratação/a empresa eapecinlo 
eeecução de oerviçsa dc eoee000nia e 

'ria 'a drea eibatdde. 
ITRATANTE, MUNICIPIO DE UNIÃO 

ND,°J.IENTO LEGAL: Ai, 70 li da lei 
511993, cidatolo nona do conirais 
'J2807, e por determrnação tão Coordeeed 
Acompanhamento de Atos da cosido do 
reI de Contas do Ealado do Parard, 
RO: Comarca de Unido de Vhr 
ião da Vitdnie, 16 de agonIo de 2018, 

Hilton Oeotrr Rocada 

Horóscopo 
Previsão para hoje 

ÃO/coa Pode hmhaltrar em equipa eu eazer croa 
paste/e ImportasSe paro asca rmerelm. Co teaha 
otaidedo para rãs agir de torrou oubomilária demain - 

Uma smioada pede vIrar paixão. dor: bege, 

Toeror A Loa traz sede para rreã. Pede ter bons 
reevltedos aol iogaa e sartaica. No tnaeoltae, 
msaba )nioiatioe, se rena qaer melhorar da 
vida, narre etrÉe. der: preta. 

Oêmeeaa tocO pode retomar um pc/eec 
de passado ee cear comia experiência paro 
conseguir algo importante de manhã. Atenda, 
Pede pintar ema groea ineopereda der: eardr, 

Cãncor. ParticIpe maie das dioceoaEep na 
trabalhe, Faia rarO terá malta tarllidede para 
conversar a dates/em asas epirollae. A paixão 
aetã asso. ooaolea à Sarda pala. Cor: lilás. 

W. O doaala de ganhar dioheiro sachem boan 
iaoeee'ne paea voei oe dedicar mao se habaliro. Evite 
se induoçer com cheFIa e cdagao à taedu o mmanoa 
genhasá msta pato/o a oedeS  Corr actoreS 

vIrgem; lacO roi eenoror a teu asda cem malta 
diapoaIçãr, A Lua favores  as fia baças e coca 
larátaclildIeda para gnaharalnealre,Iaclaalne ela 
iogoo, nlfas r sarteleo. Coe: pIche. 

Libra: siga sua Ialalçãa para fugir de 
Isloldaden, pene pede tomar declsãea 
impertaroleu pare a admItia, mau evite elltadao 
eobedtdnise demais. Cor: vinho. 

EscorpIão; 'RobaSoar em equIpa verá uma bee 
opção da raaarhô.Ãlerde, porém, prefira Agir e 
odo. Pedalar preblemao nem teareao ea eneacuo 
de franqueei, Não comente aura rida. Cor: creme 

saaadrtaa vacè rd lel dar o dia erra diadçãea 
em dobro pare comer esás dos ueoo ooletlreo, 
eta/a mete ar estiver de olho em ema promoção 
ao semanto tela/el. dor: /eulra/a. 

Eaprirtrrnie: vaca pode Ser neeldadra em em 
..uma rdedeoada a 0000ursa rei 4 cobiça pela 
manhã, Mais tsrdr, ver querer aa dedicar meia 
carreiro. Deixe da cobranças. Cor: branco, 

Aquário: Mudanças a tmpraleiates podem 
ocorrer, mas roca vai encarar es desafios coe 
no Ma etimiamo. Fetatar preooapaçãa rum 
alpadm qeo  mera longa. Cor. amarelo 

Palona: Você poda fazer poncarlo es aeoirdeãr 
da msand,A tarda será par/dia pane promaner 
roedamçoo o oorler em mal pela ralr, (Id pesede 
manca de se receItem, der: roca-/aro. 

Previsão do tempo 	Fama mal, 

Mtnlma 11 1 NUAnise 22 

rolmelrgu Sol com multas Novena 
Tarde: sol cem olçeores Nuloser 
calce: Meãos Nuvens 

Novelas 
oegrjLoIr E PAIXAO 
Goelano mão raalola sa lerimaato, e Latoeiro a 
Erneoto se daneaparem. vireilie loi seeusã 
a Petdtte condoem que Ledy Msrgaretto m14 
realmente fora de al. Eatilingse pede que 
Teodde /0 cena ctrance poro e Borde, Balluzar 
chega à lozeodo de Xavier pane aparar e 
crime nos/ia dnrleet. Oercy doei/e retomar o 
trabalho ao feneole. 

El TEMPO 1100 PARA 
Manocmx acuso Batina deter Sentada asctannrá-M. 
Eltone dias Poulira que Dera sabioe r6o perdoerá 
Smnraca, deomao asiao a Oeãoa que etc está 
teedo deshjai/a da Sem/la e que Eenilte ala 
en/Erã repmrenlà-la na emprtso. Natdlio Imlornra 
a rérsreouaqaa dotará ema eqeipn parea)e/d'4a 
na aermereção das pmdtatoe. DoaI Ssbleo oeste 
orgulhe de lO/loa Eetrm. Dem sabloo ata Indignada 
ao caber que Smneca ampmgea Marecas, 
Dsmàare aa praacopo com o meda de CacEs, 
Caaãnie /iocule 0001 Coroada e pago  conta da 
tumilis es pensão. Maroosa se negas obedecer a 
Dom Ssbiae, 

SeGUIOEão SOL 
Leria afirma a Grea que tem certeza de que 
sofreu um nove golpe da carola e Luurena. 
rodo se incomoda com a presença da Neatar 
nc veldrlo da Hemy. Bato eofro cem seu amar 
por Luzia e acredita ter xc eptloonede por ema 
bandida. Roborsal garante e Zela l5ee Lesta 

vitima ri e ame nora armação. Nsoé receio 
que Neptor é pai blológtoo de RI e Dedo se 
dateapera. leoa confronta LaureIo pele mertt 
de Remy. Canela convence valeatim a aiadd-ta a 
au nesprecimar de Beta. Edgar resgata O/coo da 
cara de Escoe. 

Nível do Rio Iguaçu 

2,54 
17 horas de ontem 

Ç42) 3522-1080 

• pAtanwóNio 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Pnocesno Licite/ido9/2050 10 	Registra de Preços 
Reliflcaçãode Edital dePnpoão El8nico 02012088 

S O Pretetlo Muni/pai, no ata de 0000 aldbutçdoes, torne público que louve altoraçõee no 
Editei doPeocesas Licitotddo oopnaoitadt, Dierrle duo elteraçdes adula limile para tece-
bimentodeo propretes paosua ser/ia 25/e eelembeode 2018 da Oslaoãrroin, com inicio 
da sessão pública do OOh3Omlr. O Edital enconlue-se diopseivel no rite da Prefeitura 

Municipal de Porto uniãs'www.psolocniaa.sc.gonbr e rIo sitia rvew.poculdocompraopeblicao.com.br , 
tvtainnes irlormoçõva pc/cnn ser eeúnadan na Rue Padre kscuieta, 028, e-mail liciteportounlaoi 
com.ur, trcltacaoporesoniao,oc,gov,bn e, lona (42) 3523-1155. 
Por/o União - SE, 10 de uelembna de 2000. 

Elioeu tatuada, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

t
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Preceoso Licitatbnie 03712008 - Educação 
-. 	Estrato de E/irei de Pregão Preoenciat 025/2006 - Eocluoioo 	E e EPP MEl, M 

O Pretaite Municipal, no sue ele aves alribsiçdeo, lema p800on que (and realizar peocea- 
ao IicitsSeu na modalidade de Pregas, com edjodicação per lota, do tipo presencial, 
pera confecção de corrinto para as escolas do Rede Meeicipal de Ensino, Incluindo 
roaatedal e mande obra. O necebime010 doe eerelopeo se dará ata ãe 1 Oh3üoin do dia 

24 de setembro de 2010 na Prefeitura Municipal, com inicio do seooão pdbttca do 13h45min, es meemo 
IocoI e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponleeto rIu cite de Prefeitura Msricipal de Porto União 
wervnpsnaounias,oc,goa.be, Maiores informações podem ser mIme/as ea Rua Padre Aochiela, 126, e-mail 
icileportotunissrÃyahoe,cem.br, liciIaceopordoonian.on,gsn.br e fere (42) 0023.1155. 
Ponto União - SE. 00 de setembro de 2015 

ElioeaMibanh. 
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rnNcn n 
FANCAR VEIcULOS LTDA 

CNN: 05477.62910006-07 
JE; 90.629351-00 

Endereço: Rua Jorge Abres Riheiro,600 
Bairro: Conradinho; 

CEP:85055040 
Guarapuava-Pr 

(IMPUGNAÇÃO AO EDITAL) 

PREGÃO ELETRONICO N° 9112018 
PROCEDIMENTO LICITATÓRTO N 5  17912018 

Que acontecera às 9:01b, do dia 11 de setembro de 2018 

Sra. - VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK, 

Ref.: EDITAL DE. PREGÃO PRESENCIAL N° 9112018 
PROCEDIMENTO LICITATORIO N° 17912018 

( A Empresa Fancar Veículos Ltda ),pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
05.677.629/0006-07, com sede no Endereço Rua Jorge Alves Ribeiro,600,Bairro Conradinho 
CEP 85055040, Guarapuava-Pr,por seu representante legal infra assinado, vem, com fulcro no § 2", do 
art 41 da Lei n° 8666193, em tempo hábil, a presença de ( Vossa Excelência ou Vossa Senhoria ) a fim 
de 
iMPUGNAR no Anexo 1-A (PLANILHA DE DA TALHA MENTO DOS ITENS) (PDI) 
os termos do Edital em termo de referência, que adiante especifica o que faz na conformidade seguinte 
DE SI  
MOTOR DIANTEIRO TRANSVERSAL DE 04(QUATRO) CILINDROS EM LINHA 
Potencia 1.6 OU SUPERIOR 
VOLUME DO PORTA MALAS DE NO MINIMO 480 LTS 
PNEUS MINIMOS 185161R1 

- DOS FATOS 

A subscrevente tendo interesse em participar da Licitação supramencionada, adquiriu o respectivo Edital, 
-' 	conforme documento onde teve a seguinte verificação:  

Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se a mesma com a 
exigência formulada no item do ANEXO 1-A (PLANILHA DE DATALHAMENTO DOS 
ITENS)(PDI) que vem assim relacionada DE 
MOTOR DIANTEIRO TRANSVERSAL DE 04(QUATRO) CILINDROS EM LINHA 
Potencia: 1,6 OU SUPERIOR 
VOLUME DO PORTA MALAS DE NO MINIMO 480 LTS 

PNEUS MINIMOS 185165/RIS 

Sucede que, tal exigência não corresponde os seguintes itens mínimos os quais :são itens de serie do 
nosso veículo abaixo descrito como: 

Fancar Veículos Ltda 
cNPJ: 05677.62910006.07 —Inscr. Estadual: 90629351-00 

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600, Conradinho - Guarapuava/Pr - CEP: 85055-040 



MOTOR TRANVERÃL DE 3 (TRÊS) CILINDROS EM LINHA 	 000068 
POTENCIA DE 1.5 (136 CV) 
PORTA MALAS 445 LTS 
PNEUS 1.95155115 

sendo que a mesma pois, afronta às normas que regem o procedimento licitatõrio, sendo que outras 
marcas atendem a tal exigência, e assim não se da a oportunidade de participação do processo lieitatório 
acima citado. 

11— DA ILEGALIDADE 

De acordo como § 1°, inciso 1, do art. 3, da Lei n° 8666/93, é vedado aos agentes públicos: 

1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que cah1pftffietam 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o especifico objeto do contrato, 

Ora, na medida que o indigitado item do Edital está a exigir que (se descreva os itens como regem a 
seguir: 
MOTOR TRANVERSAL DE 3 (TRÊS) CILINDROS EM LINHA 
POTENCIA DE 15(136 CV) 
PORTA MALAS 445 LTS 
PNEUS 195155/15. 
Não resta dúvida que o ato de convocação de que se cogita consigna cláusula manifestamente 
comprometedora ou restritiva do caráter competitivo que deve presidir toda e qualquer licitação. 

111 - DO PEDIDO 
Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para 

- declarar-se nulo e alterar os itens atacado: 
- MOTOR DIANTEIRO EIRO TRANSVERSAL DE 04(QUATRO) CILINDROS EM LINHA 
- POTENCIA: 1.6 OU SUPERIOR 
- VOLUME DO PORTA MALAS DE NO MINIMO 480 LFS 
- PNÍLIS M1NIMOS 185165/RI5 
- para: 

- MOTOR TRANVERSAL DE 3 (TRÊS) CILINDROS EM LINHA 
- POTENCIA DE 1.5 (136 CV) 
- PORTA MALAS 445 LTS 
- PNEUS .195/55/15.-- 
- o qual não se lê na descrição do veiculo acima exigido na DESCRIÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO do Anexo 1 -A (PLANILHA DE DATALHAMENTO DOS ITENS)(PDI)o qual 
mencionado anteriormente. 

- determinar-se a republicação do Edital, eseoimado do vicio apontado, reabrindo-se o prazo 
inicialmente previsto, conforme.§ 4°, do art. 21., da Lei n°8666/93.. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Fancar Veículos Ltda 
CNPJ: 05.677.629/0006.07 - Inser. Estadual: 90629351-00 

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600, Conradinho - Guarapuava/Pr - CEP 85055-040 
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Assunto RE: Impugnação ao Pregão eletrônico n° 91/2018 

De 	juliana sembay <julianasembay@hotmail.com > 

Para 	Iicitacao@pmcm.pr.gov.br  <licitacao@pmcm.pr.gov.br > 

Data 	12-09-2018 11:34am 

Bom dia Vera! Em relação aos três veículos que se enquadram no descritivo referente ao pregão nR 91/2018, temos os seguintes 
veículos: Logan da Renault, Cobalt da Chevrolet, e Siena da Fiat Quanto as mudanças solicitadas, temos que não há interesse desta 
secretaria em realizar tais alterações, devido as necessidades principalmente relacionadas ao tamanho do porta malas, pois este 
veículo será destinado a Casa Lar do município a qual atende crianças e adolescentes, onde possuímos demandas variadas que 
necessitam de um porta malas de tamanho grande como transportar bagagem para 5 pessoas (capacidade máxima do carro), cadeira 
de rodas, carrinho de bebê, materiais esportivos, recreativos e pedagógicos para atividades externas, entre outras necessidades. 
Salientamos que a média de crianças e adolescentes atendidos simultaneamente é de 10 crianças e/ou adolescentes somados a mais 
5 funcionários que utilizarão este veículo. 
Atenciosamente, 
Juliana Senibay 
Secretária Municipal de Assistência Social 
Cruz Machado - Pr 

De: licitacao@pmcm.pr.gov.br  <licitacao@pmcm.pr.gov.br > 

Enviado: terça-feira, 11 de setembro de 2018 13:00 

Para: .JULIANA SEMBAY; ASSIST. SOCIAL 

Assunto: Fwd: Impugnação ao Pregão eletrônico n 2  91/2018 

Bom dia segue em anexo a impugnação impetrada pela empresa FANCAR 
VEICULOS LTDA, referente ao pregão 91/2018. 
Considerando ainda que o referido edital já teve algumas alterações 

realizadas devido a impugnação anterior, nos seguintes pontos: *volume 

do porta malas de 4801t para 4601t e o descritivos dos pneus o qual 
constava inicialmente no edital 185/65/R15 passando a constar pneus da 
linha de montagem com rodas de liga leve. 
Solicitamos a esta Secretaria que seja encaminhado ao Setor de 
Licitações, parecer técnico sobre o provimento ou não da referida 
impugnação, e se há no mínimo troes veículos que atendam ao descritivo 
do item. 

Solicitamos que a resposta seja encaminhada no prazo de 01 dia a contar 
do recebimento deste. 

Att 

Vera Benzak 
Pregoeira 

of 1 	 12/09/2018 14:47 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

7- MACHADO 
/ Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 

CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

PROCESSO 17912018 
PREGÃO ELETRÔNICO 9112018 

- DOS FATOS 

Trata-se de pedido de impugnação ao Edital interposta tempestivamente em 

1010912018 pela empresa FANCAR VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob número 05.677.62910006-07. 

II - DO PLEITO 

DO FUNDAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

1 - Do estabelecido 

A impugnante FANCAR VEÍCULOS LTDA impugna o edital, pois segundo esta 

conforme formulada a exigência no item 01 do Anexo 1-A (Planilha de Detalhamento dos Itens - 

PDI), não corresponde aos itens de série da marca do veiculo comercializado pela empresa. 

2— DO PEDIDO 

A impugnante FANCAR VEÍCULOS LTDA requer que seja acolhida a impugnação com 

deferimento ao pedido nos seguintes pontos: 

a) A alteração da exigência dos motor para que passe a constar motor transversal de 3 

(três) cilindros em linha; 

b) A alteração da capacidade do porta malas para no mínimo 445 litros; 

c) A alteração da potencia mínima para 1.5 (136 CV); 

d) A alteração da exigência dos pneus para que passe a constar pneus 195155/5; 

III - DA APRECIAÇÃO 

A licitação na modalidade de Pregão é regulamentada pela lei federal sob número 

10.52012002, bem como os processos licitatórios são regidos pela Lei 8.666193 Lei das 

Licitações, sendo que o Edital de Licitação e anexos estabelece as condições do certame, 

fazendo lei entre as partes. Condizente com o estabelecido no edital em seu item 11: 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
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11. 1, Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora 
do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pelo proponente. 

11.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas 
qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação 
a este ato convocatório. 

A comissão Permanente de Licitações em apreciação ao pedido apresentado pela 

Impugnante quanto ao Edital, dada a tempestividade da impugnação constata a 

desnecessidade de proceder a revisão dos pontos levantados pela Impugnante, não 

conhecendo as irregularidades, nestes termos passa-se ao mérito, conforme abaixo transcritos: 

1 - DO MÉRITO 

Sendo os processos licitatórios regulamentados pela lei 8.666193 Lei das Licitações e 

Lei 10.52012002, considerando ainda que o Edital de Licitação e seus anexos estabelecem as 

condições do certame, fazendo lei entre as partes. Nestes termos em obediência ao principio 

da vinculação ao instrumento convocatório, como assevera o Art 3 °  da Lei n° 10.520/02: 

AI. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 

de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento; 

A respeito do tema, Marçal Justen Filho ressalta que: "Na licitação, a vinculação à lei é 

complementada pela vinculação ao ato convocatório. A administração dispõe de margem de 

autonomia para configurar o certame. Mas incumbe á Administração determinar todas as 

condições da disputa antes de seu início e as escolhas realizadas vinculam a autoridade (e aos 

participantes do certame)". (Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 83 

Edição. Pág.: 84). 

Visando possibilitar a maior concorrência esta administração já realizou uma retificação 

no edital para alteração da exigência dos pneus, o qual passou a vigorar com o seguinte 

descritivo: Pneus da linha de montagem com rodas de liga leve, bem como já houve uma 

redução do volume do porta malas, e conforme a Secretaria solicitante este veículo será 

destinado a casa lar do município a qual atende crianças e adolescentes, e o qual possui 

demandas variadas que necessitam de um porta malas amplo. 

Quanto a exigência do motor e potência do mesmo, tais exigências editalicias em 

momento algum restringem a ampla participação, visto que há no minimo três modelos 

distintos no mercado que se adéquam ao disposto no edital, bem como levando em 

consideração a Secretaria solicitante, a qual se manifestou pelo não provimento ao pedido de 

impugnação, tendo em vista a necessidade da mesma. Dessa forma não a afrontamento às 

normas que regem o procedimento licitatõrio, tal qual sugere a impugnante. 

'-é  
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Em concordância ao Art. 3 0  da Lei 8.666193 - Lei das Licitações: 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei n° 12.349, de 
2010) 

§ lo É vedado aos agentes públicos: 

- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 30 da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei n° 
12,349, de 2010) 

Tal vedação diz respeito a adoção de exigências desnecessárias ou inadequadas, cujo 

objetivo seja o beneficio de alguns particulares, caso este que não se configura no edital 

impugnado. Importante frisar ainda, que a Administração deve zelar pelo interesse público, pela 

ampla competitividade, eficiência e economia em suas compras e não por interesse de um 

particular especifico. 

2—DA CONCLUSÃO 

Diante do exp9sto, esta Pregoeira decide conhecer a impugnação interposta pela 
empresa FANCAR VEICULOS LTDA, e quanto ao mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, não 
sendo acolhida em nenhum aspecto. Ficando o presente julgamento submetido á apreciação 
do Senhor Prefeito Municipal para análise e homologação e como forma de garantia de eficácia 
ao Ato Administrativo praticado pelo agente Público. 

Dê ciência a impugnante e aos demais interessados, após divulgue - se esta decisão junto ao 
site www.pmcm.pr.gov.br , bem como se procedam às demais formalidades de publicidade. 

Cruz Machado, 12 de Setembro de 2018 

Vera Maria Benzak Krawczyk 

Pregoeira 
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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76.339.68810001-09 
Avenida Vitória n ° 251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

DECISÃO DE MPUGNAÇÃO 

PROCESSO 17912018 
PREGÃO ELETRÔNICO 9112018 

A Comissão Permanente de Licitações Municipal através do Departamento de 
Compras e Licitações resolve Comunicar a decisão referente à impugnação 
da licitação 9112018, JULGA IMPROCEDENTE, indeferindo a impugnação 
apresentada pela empresa impetrante Fancar Veículos Ltda. Ficando o 
presente julgamento submetido á apreciação do Senhor Prefeito Municipal 
para análise e homologação e como forma de garantia de eficácia ao Ato 
Administrativo praticado pelo agente Público. 

Cruz Machado, 12 de Setembro de 2018. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CPL 



001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 
009/2018 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz. Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Bitur Transporta-
dora Turística LTDA. 

de serviços adequados de coleta e 
destinação nal de materiais reci-
cláveis através da coleta seletiva, 
conforme especit cações detalhadas 
constantes do Anexo 1 do editaL, 

DO VALOR: R$ 241.000,00 (du-
zentos e quarenta e um mil reais). 

DECISÃO DE MPUGNAÇÃO 

PROCESSO 179/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO 91/2018 

A Comissão Permanente de Licita- 
ções Municipal através do Depar - 
tamento de Compras e Licitações 

•resolve Comunicar a decisão re-
ferente à impugnação da Licitação 
91/2018, JULGA IMPROCEDEN-
TE, indeferindo a impugnação 
apresentada pela empresa impetran-
te Fancar Veículos LIda, Ficando o 
presente julgamento submetido á 
apreciação do Senhor Prefeito Mu-
nicipal para análise e homologação 
e como forma de garantia de etcá-
cia ao Ato Administrativo praticado 
pelo agente Público. 

Cruz Machado, 12 de Setembro de 
2018. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CPI- 

EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO N°016/2018 
CONTRATO/ADITIVO 	Ne  

OBJETO: A presente licitação tem 
por objeto a seleção de proposta vi-
sando à contratação de empresa de 
transporte escolar coletivo para alu-
nos da rede básica de ensino. 

DO VALOR: Objeto a ser acresci-
do: 

Turno matutino passa de 105,8 km 
diários para 109,8 km diários no va-
lor de R$ 4,61 o km, 

Com o referido reajuste de R$ 
1.696,48 (um mil seiscentos e no-
venta e seis reais e quarenta e oito 
centavos), 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Bitur Transportadora Turística 
LTDA 

CONTRATADA 

CONTRATO N° 170/2018 
PROCESSO N° 167/2018 

REF: PREGÃO ELETRONICO N 
0084/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Sorneval Socie-
dade Mercantil de Veículos Auto-
motores LTDA 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresá-
ria especializada para aquisição de 
01 Caminhão Conjunto Coletor de 
Recicláveis, visando a implantação 

DO PRAZO: 06 (seis) meses 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Sorneval Sociedade Mercantil de 
Veículos Automotores 

CONTRATADA 

EXTRATO DE ADITTVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRA- 
TE) SOB N° 025/2018 

CONTRATO/ADITIVO N 0  
001/2018 

PREGÃO PRESENCIALN° 
012/2018 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: M.M.K. Paulik - 
ME. 

OBJETO: Licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, com a tnali-
dade de selecionar propostas objeti-
vando contratação de sociedade em-
presarial para prestação de serviço 
de Transporte Escolar coletivo para 
alunos da Rede Básica de Ensino. 

DO REAJUSTE: Objeto a ser acres-
cido: 

Turno matutino passa de 83,6 km 
diários para 97 km diários no valor 



Jornal O Comércio 
Sexta-feira, 14, Sábado, 15, e Domingo, 16 de Setembro de 20181 Ed. 6129 (42) 3522'5570 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
DA VITORIA -PR 

TERMO ADITIVO iv.' 0006018 (4798)/co 
CONTRATO N 77412016(3366) 

TOMADA DE PREÇO N.° 0612016 
PROCESSO DE COMPRA N.° 4712018 

3BJETO DO CONTRATO: Cvntrataçao de lime 
rEpresa de ramo de evgeetroria dvii para re-

alizar o termino da construçeo da Esoemo São 
3rdv/S6o Sebooliao - Espaço Educativo Rural 
1 Urbano de OS Coeir) salso de aura, de acordo 
orno Memorial Oeacrtttee a Projetas cearolorteo 
lu presente Edital e seus Anexos e coedorme o 
Termo da Dompromiaro PAR r.' 223052014 do 
'NÜE (Pendo Nacional de Deoerrvolvimnnla da 
vducuçao). 
2ONTRATADO(A): VALDECIR GARCIA DE 
lAMPOS OEOOMAIN - ME. 
30 PRAZO DE VIGENOL0)EXEGUÇAO: Cav-
ariam eoliciraçáo e (antilcarloa eriosoninloade 
mia Secretada Medis/paI da Planejevrrerdo 
Memorando N°202)10 SEPLAN), e prazo de 
dgdecie/execevuo a que cc releva à Clderule 

do Termo de Oonlvato r° 7412016 (3300) Soa 
vrorro0edu por maio 50 (aessenla) dias, a iniciar 
1410012018 na lemnivar em 02111/2016. 
:UNDAMENT0 LEGAL: Migo 57. § l, (co/ao li 
Ia Lei Federal m. 6.66693 com acne ellerasden. 
ORO: Comarca de União de Vitória, 
leitão de vItÓria, 63 de relembre de 2018, 

ESTACODO PARANÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76,330-0601200140 
AeerLo- Vitória n°211 CEP 80620-000 

Cruz Machado Ir. 

'bElSÃO DE MPUGNAÇÃO 
PROCESSO 17912010 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2010 
ICemissuo Permerenle de Udtapoee Muoidpul 
vIrar/a do Departamento de Compras e Licita-
das resolve Conceber a decioas reterenle 
1 impugnação da lictteçeo 9112018, JULGA 
MPROCEOENTE, ladelerirdo a impugnação 
rpreserntada pela empresa impetrante Pesar 
relcuroe LIda. Ficando o presente julguei 
avbmebdo á upredaçao do Senhor Pratsito Me-
lis/pai para ar urioe e Irov'dcapuo e como Carmo 
la garaneis de elcóda ao Aia Admlnielratieo pre-
cedo pelo a5evle Público. 
leso Machado. 12 de Setembro de 2010. 

Vere Maria Beezak Kr000vslu 

MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ N  75.688.3012100t-02 

Corteato N°4712010 
Proseeso Licilatdnio N°04/2016 
Tornada de Preçor N°01/2018 

Adubo N°03/2010 
:ONIRATANTE: MUNICiPIO 00 PORTO 
CHIA CONTRATADA: CI.INIOA DA MULH 
TNPJ: 03.61.693/0001.22-1 - Aapartae ao 
iuoilcedee lovrI orem em 15 de malga de 2 
contrato de Provação de Sereiçeo e' 47/2 

elos termos de Lei 3066123 e mrdiçãee oslo 
es/dar 	sesso licilatónio n°0412016, es 
dedo ,..a de Preços 1°01/2016, ra)onb 

Correlação de empresa Mediu Clinico O 
onr atendimento em girecdogialobeletrlda, 
m pevrado de 06 m0050, rum teta l de 4 Pc 
oe matutiros, perfozeado um lotei garal de 
onsallaomeroato. 2 - Coordenando e na 
idede da continuidade doe eervigor Presto 

o inimeesa ractprcoo envire os contrate, 

rco reoio) por Cnnooilo, podendo loldinai 
çlobd de NO 40,60060 (quereria eoilo 

e/erectas reato), nor preços na/lerias ser 
propano do Contratada- Parágrafo Set 
chicle do preoenle Co,rlrata poderd core 

crivo doo ditemos Cortraluais. 2,2. CLAU 

avo e eoecuçao decepares do preoarte renlarue/ 
arreio 6 edil/podo em meia 06 trela)  meeao, 
sova confiado a partir do termino docornirrio 
igiral, eenocrdo-ee em 1S/03/201e, Pos/anulo 
opondo - Do prazos mlabelecidor no parãgra. 
- primeiro desta Clavoela poderão ocr probo-
entoo nos lermoo do ad, 57 §§ 1' r 2' da Lei 
6.061/93. Ficam ratificares toda as demais 

acertas e oomdiçdea do instrumento padioilar 
a olterado, E 00v estarem, assim, (selos a 001. 

etadeo, asoinam o presente jorlemente cora m 
olrvsrrhae aboios, Porto Vitoria, 20 de egoolo 
'2010, 

FRANCISCO 2VlER KAMPM/.HN 
Preleito Munis/pel coei Esarricio 

CONTRATANTE 
CLINICA DA MULHER LTOA 

CNPA 031210.603v1l001-22 ' CONTRATADA 

COMPANHIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO - CIARAS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 12/2016 

PROCESSO Id.' 12/2058 
Homologo e Diopoesa de Licilegao la' 12)2018, 
que tem por objeto a Looaçio da inovel eitacada 
a Rua Zanartaa Gooe de Vaocairceloo, Na 360, 
Centro, em João da Vilória - PR, o qual serd 
destinado a Aluguei Social, em tevor da preooa 

lar Global de P0 2.106.00 dde mil eram reaiel, 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO. Locopao da imóste stendo à Rua os. 
canosCoes de Vescceroeloo, N°300, Contra, em 
União da Mimaria  - PR, o qual será deollraada a 
Alaguei Sodol. 
TERMO DE CONTRATO: N,' 1212010 - SE-
OUENCIAL N.' 02 
CONTRATADA: SUGAR HATSCHBACH GRAU' 
PMANN 
VALOR MENSAL: NO 350,00 )Irecereloe e civ-
qeerta reais). 
DATA DAHDMOLOGAÇÃO: 00/09/2016. 
DATA DAASSINATURA: 0012012018. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 56 (seir) meoer -. 
06/0012010 a 06,03/2019, 
FUNDAMENTO LEGAL: ki. 24, Inciso X da Lei 
Federal 0.0  0,666193. 
FORO: Comovas do União do VmIóda, 
União de Vilória, PR, 06 de setembro de 2016. 

AREP DP14Rl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓ. 
RIARUA OSVALDO COMES DA SILVA, 717. 

PORTO VITÓRIA- PARANÀ 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°00/2018 

PROCESSO DE COMPRA N°972816 
PREGÃO PRESENCIAL N°6012016 

CONTRATANTE: MUNICIPID DE PORTO 
VITÓRIA - PARANÁ CONTRATADO: CO-
MERCIO DE BATERIAS VARNIER LTDN 
ONPJ: 60-038.103/000l-09, 001v valor de 
NO 20.677.00 )virle 'vil, crioceotos e galeote 
e rata roda), RELI FLORES DE OLIVEIRA 
08676446910/ONPJ: 20.302,130/9000-72, com 
e velar de R0 18.650,02 (decoilo  mil, carecem 
tos o seonmnta reais). OBJETO: Coolaatoçao 
de Empresa capas/lada para reaticer ser/pos 
do eletoói higienioeçao em ar coardiciooado 
e serviços de aliebamooto, belapresmemio e 
cembagem em co/calor pmlenconIlee e bola 
muniaipal. PRAZO DE VIOENCIA: 12 (doze) 
mover. FORO: Comarca do Untes da Vitória, 
Estado do Parará. Poelo Viena PR 12 da na-
Iembvo de 2016, 

Ricardo Cssliltrode Oliveira 
Pregoeiro, 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Estado do Parará 

Av. Presidente Cetólbo Vargas 0/0° , Centro 
Fora/For (042) 3554-1404 - CEP 04620-000 - 

Cruz Maahedo/PR 
E-mail: cavnortcrngtobaoom 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 

3 preoidanlo do Ieoirlaliso mumicirel, 6R. ZEN 

iene a legideçio em vigor, eopociatmenle a 
Federal e-' 6.668193 e voas alterações legal 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a pmoerle dio-
pense de Iiuitsçao nostee lermos: 
Proreoso o.' 1212016. 
Lioilsçào r' 10/2016-OL. 
Modalidade: D'apensa de Licitação 
Date da Homoogeçeo: 14 de setembro de 2016. 
Date deAdisdireção: 14 de setembro de2ols, 
Db$Io: Cortreloçao de empmna para (aragem 

manutenção incluindo e retirada e reirolelegao 
doe oceónas parrleoae da Gemera Maaicipal da 

d'dm descdtas no anexa 1. 
Coar lrat500: 
Maria oiaaMastrado-ME-CNPJ-El 1241 o9e1001-
06 	- 
Rua Professor Oelo, 713 -Centro- Urda de Viro, 
da -Pelará, 
Velar total da contlataç/o: 
NO 2.350/00)duiv mil, Iranenlaa e *mente ne-
ais). 
Prazo de Contratei: 
O procede ssetretsqao 3E(trivla dias). 
Rerpaldo Levai: 
Inciso II do NL 24 c'o com o inciso lido capol 
da  23 do Lei 6.658.93, atediredoeosvelorno 
vos termos da Decrelo Federal n 9,413 de 16 
da junho de 218 
Crer Machado, 14 de setembro a. 2018. 

ZENO KAZIUK 
Proddarle do Logislatioo Manicival 

Emeralcio de 2010. 

ij CARTÃO iÈFokMÃ' 
Famjlias com renda de até R$ 2,8 
m)l podem ter acesso a subsídios 

para reformar, ampliar ou concluir a 

casa. Esses recursos são liberados 

por meio do programa Cartão 

Reforma, que é operado pela Caixa 

Econômica Federal, O lojista que 

participa, vende os materiais e 

depois é reembolsado, O cartão 

pode ser usado em diferentes tipos 

de obra, como construção de um 

cômodo, de banheiro, para reforma 

ou troca do telhado, esgotamento 

sanitário, rede de energia, pintura, 

adaptação para acessibilidade o 
outros. Segundo o Ministério das 

Cidades, esses recursos não são um 

financiamento, mas uni beneficio 

totalmente subsidiado pelo governo 

federal. O cidadão que se enquadrar 

no programa deve arcar apenas 

com a mão de obra. 

MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1E412918 
PROCESSO DE COMPRA iv' 10d/2016 
PREGAS PRESENCIAL R.R N 76/2010 

- Monicçia de Pavio Vitória, Estado do Para-
, torna pdblioo pos and es dia 03/10/2018, 

o OStr®mir, e recaido pero recelemento do 
,zumevlsçeo a preposto para a lo/lapão as 
odalidads da Pregão Presencial R A, que tem 
ar Chicle: Regisbo do prapoo pare 5/ora e 
certeal aqaisicve de Careco de Coa GLP 13Iva, 

sal de Possa Vtónie, ver  em portada de 12 
Meiorueialormavôss no Prádio da Pm' 

de segunda à santa leira, das Eãlroemir 
3/mim, a das 13h00mig te lltroonaia, pelo 
2)35731212. caro edital dirpavitd no 

.eolovilonta.çr,00r,br. Posto V'dónIa, 13 

Eraroisco Xeuier lqampmenn 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA 
RUA OSVALDO GOMES DA SILVA 717, 

PORTO VITÓRIA - PARANÁ 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°96/2016 
PROCESSO DE COMPRA N' 672018 
PREGAI) PRESENCIAL N°00/2016 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO 
VITÓRIA - PARANA CONTRATADO: CO- 
MERCIO DE BATERIAS VARNtER LIDA/ 
CNPJ: 80,036.1931T02t'O9, com o valor da 
NO 20.677,00 )vlvte mil, setooeviea e retornas 
a sete ravie), SELI FLORES DE OLIVEIRA 
06670448910IDNPJ: 28,302.1302001-72, com 
o velot da R$ 16,66006 (dezalim mil, saiooentoa 
e eeoreeta reais). OBJETO : Contnalaçao de Em- 
presa mpacitnda para realicar eanóçao de delvó- 
doa. hiaiartoacOo emos ar oordidseado a serviras 

veisulco partercarteo o trote municipal. PRAZO 
DEVIGENCIA: 12 Idozel mesas- FORO: Colmar - 
cade União de Vilãs/a, Estado da Picaria PorIa 
Vmt&ie PR 12 de setembro de 2018. 

Frerdaca Xader Kompmaan 
Prefeito em Ezercbcia. 

MUNICIPIO DEPORTO VITÓRIA 

AVISO DE LICITAÇÃD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°600/2016 

PROCESSO DE CDMPRAN 003/2016 
PREGAO PRESENCIAL H.P N' 74/2018 

O Moninipio de Polo V',tóda, Ertedo do Perara, 
bossa público que anã na dia 02/10/2010, às 
Oghdumie, e nevoiao para recobimenbo da do- - 
csmanlaçào o proporia pera a licitação na Ira-
dedada de Pregar Piermvcial P0. qse tem por 
Objelo: Ragielro do proçoa paro Sutura e aoactual 
aquisição da Malesial de Eupedieete, Maiores 
inlempaçiar ao Prédio da Prelelera de aegur-
da d acata leira, das 0010)mir ão 12550mb, e 
das 13tn00min ão 17h000lie. pote lese (42) 3673 
1212, 05 no edital dieçooivel 00 dtio pcona.por-
lraitoda,pr,goo.bv. Porte Vitôda 13 de setembro 
de 2016, 

Francisco Xaninr Kampmeiev 
Prefeito om Everrido. 

Horóscopo 
	000076 

Previsão para hoje 

1 AR/ES As namoreiqen você doasse  izabaibe tnabmeaee pedem acontecer 
alma a2WO4 Boa fase para lazer ama diena mi reeducação slimenlar, Remocecom P colega dono licor em segreda pio ertqusnte. Cor, verde-moem, 

TOURO 	Snme lnrnlaa pala cumprir meras  eblelera cm comem, Prado tereatr 
21/04 e 20105 em ema saciedade multo eamts(usa, Com coa charme essa oltspafis sei 

ebt quem qeer no p500ere. VIda odeio em duma sIntonia. Cor. pirk, 

i2Re GÊMEOS 	Bom dia Para reaeiser qitesrõea tmpallantns com es parentes. 

r 'Ç4j SI/OS a aceoe emprego está Cuides  a mudanças, mean,ode indica que serão para 
melhor, Paquera e romence podem ficar de lado evora. Cor: vermelho, 

fl CÂNCER 	Você cal se Interessar por mdc que posas abrir ran mente, Estudes, 
21/06 a 21)07 pmqeleaa e telharas eolao Eavcrecldm, Se cá nota livre, aguarde boas 

-- - 	 asrpreeas na amas Remariasma com sua Ama gémea. Cor. creme. 

9jéE's LEÃO 	Voga pode ter óffmas testas pana nerérar dleheira. Mas os escoo tanrbdan 
22/070 22/08 podam cuidado para não perder giraria em nelpea e Eaçaças. No rompa 

LátV 	 senêmeotal, busque elgedm que te dê segurança. Cor daarada, 

( 	VIRGEM 	Hoje acM mola dócil onze, as pares com detêm querido, No trabalho, 

r a 22)00 terá habilidade pano negocIar e lazer acerdas. As paqnerso eseãn 
eottmeiadss. Na romance, laça plenas com coa bona. Cor: branco. 

UBRA 	Exraaao de proxapgqae e sobrecarga ao babslhe pacto afetar a seta 
l0f/i ,reoe a nele aal per lsso, cuidada Paris não amumir inala Eaeedaa do que pede 
- 	 seperear. Na palMo, caidoda com menOres e faleces. Cor: amarelo, 

- 

 
ESCORPIÃO Vecé vai se pressupor 'rato em aguentem de pessoal, see bom papo 

a 	22/10021/11 	podem render bons acarpos as Oabaiha. Torce enidado peca não 
- 

 
confundir amisedo com amor, A vida a deis poda mate cenirtm, COC preta. 

r 	SAGITÁRIO Remoer aspeeacrpaçdm neová $ader nacO a nesodeeros problemas. 

k 	52/11 e 20162 	Procure se carmeobro nas tareias, l°ede ter boas ldelaa. No remarco 
'tS 	 romper/lhe sena sonhos e pma)euos cem quem ama. Cor branco, 

CAP/açômmo Transitarem ninasses uma boa opção par 	 m seu a aocàhejr, Mire es 
-, 	 22150 24,0v 
	

dos*" M=e de que é capuz. Bonn aolreg Para quem pfenejaels'pr, 
Pode pintar romance caos alguém de atroa ridade. Cor: preta, 

o30i ,eouÁmeo 	Você vai se dedicar de carpe calmo ácarrelis ovas seca projetes. 
ai/na e lo/as 	Pode ter aaahas oe easlaa Inaepersdoe ao longa do dIa: use e rllnholrn 

0000 sabedoria. Exploro sua exumarem no peqeera. Cor: ninho, 

PEIXES 	Vncê sal sentir um emale malar de progredir on use faz, Beaqas 
- 

 
uma e 20100 	cerson que peneem contribuir com O San oreoclmerta protoaleaai. 

- 	 aos fase pare iuIcIee ou farealecen um romance. Cor: laranja, 

Previsão do tmpq MinOme, 13'I Maàjrns: te' Nível do Rio Iguaçu 
Monha: Cimana 	 -- 	 - -, 

TandecChave 
 

TN~Chuna - 	 - - 	 Pois,. Viole 19 hajas de ontem 

Novelas 
ORGULHO E MelÃo - Sexta-feira 
Todas scueam Xaeler, ao dali ordena a prloão de homem. Odeeter ameaça e todoe nem ama 
arma denizo da uibenol. erecta consegue cepozrar zdealer, voe é prece par Beltazeo Brendãn 
(encantada e lados romemaram. Rlambetaafrme a Cecilia que eleja 5 mãe de bebê abandooede 
asna pnile, JulIeta atreeoe ana apoios Maa/aooa, e as dano trocam canfissõea, Braindão cesrrnonm 
Xaeier os delegacia. Eleebela comemora o tuleato reconhecIdo de Ema, 

ORGULHO E PAIXÃO - Sábade 
Vicente seres a Darcy e Cl,artotne como Ledy Margsnelta fez deWeitomson 000 pnialooelno. Joileta 
nega abdge e Pistola e Susana, que jura viasança conta a rainha da cslá. LidIa planeja uma 
surpresa pera Randoilo, e é apeteces por Peliobeslo. Chsrietne e Darsy eotoeootsm Ledy MnrgaraUi, 
mas Filonheta sente-si mal. Cedila e Rêmnlo ironsngam o paradeIro da mãe e da pai biológicos 
do bebé, Darcy e Chontnnee promovem uma homenagem da despedidas Lorde WIiIlamaon. 
,iooephlnn descobre sabre o bebê deixado á perta de Rõmule e Cecilia, AmdlIa ronloosa a Jarae 
seu temer de rào reelrer à gravidnc, tomado e Camilo pedem ajuda a Lsscioa pana mastar ema 
natação sobra rodas de seu oese café, Brwidãa e Edmeodo ao reconciliam. 

o lampo igÃo PARA - sexta-feira 
Bem Sabino diz que lei calda par Somara. Beens cones  EmOio que sem pianos de preparar 
balá para sadtazlr Mseneao. Etmeio Pede a Belêm que llnveateuo Lslá. Digne dedaz que Cecilia 
precisa de em paiqtIas -a, eenno sonha e emprego que Samsca 1106 oferece na Semptta. Carmen 
fica anrpresaea ver Saiu necom Lalã.Agadina acesa Samecsdeter raptado Marecas. Na casa 
de Carmen, cem sabine eAgusflra moram a permissão para o caaanin000 daeiha, Marocea e 
semsce viajam e têm e primeira anlen do amor, 

O TEMPO soe PARA - Sábado 
Carmen evlae soem Sabino que não cabe a ele num aAjuaer,a decidir sobro o casamento de 
Sãlauca e Mamocas. Marino terna acalmar Carmen. Marlacerla camnatcs s Dom Sabino que» Inc e 
reqalaição formal á nenuradona da navloAlbelooz, Carmen dize Elmo que Mereces jamais perdoará 
Samuoa eden ao preocepa cara CeclItn, Serão oferece loobalhn a Menetae, Skt e Nico pedem 
ejuoda a Destilo pana enagatas- Calca, Bom Sabtnn vai à casa de praia nodo SemaOs e Msencso entOa 
a diz que eis não no casará cem o rapaz- 

SEGUNDO SOL - Sesaa-feere 
Luziaodrrerelrazamemo mbdlre aGetdiioo, emEoca doo segredes que e rapaaesseãe sabre 
Laernta, Rase Oca estan -ecidecam o descaso de Laureoe par Osidino, A moeda Gaidine morro, o 
ele decide prosener Luzia pare an vingar da Lesrena. Leda e Robervsl dascebrem que [serene está 
envolvida caso o Eàflco de drogas, aaná discute sauna Nnstnr e sai ais a casa do Dedt cuidar da 
fsmilia, loras são resiste n beija Manca novamente, Rosa e içarole bncam amnagas, Mana Implore 
para que fio.. delen a casa de Lsarena. Receeis desoaolla das ilgeçena recebidas par Pobtiltal, 
osldina nnlle pnrs e case de Laenota, que se surpreendo, Cacau iocemóea Lada e escrever uma 
canoa pare Beta. tosso e Dera falam sobre Maaira e Leria, Tomé procura Oedó, Visou sal aa 
encontro de [sois, 

SEGUNDO SOL -Sdbado 
Leria afirma b Menu que á in ocente, apode que e tilie afaste lcsrn de [saneia. (caro propõe deixei 
e caaa da Leoreta com Soes. Laureta confronta fronte, e Goldive certa e Luzia- Luzia persa em 
loeninar [enreda centra ((areia. Oras enr.eeee a Beto uma cuetade Leria, que agrava sua Inocência, 
Afamtig de Beta repreende o cantar por acreditar em Lene. Luzia n Saldlnn roubam o calar de 
Kamia para Incriminar Laerets, Rase ache ao len,brar de seu passada, eValnnem a conforme, Tnmd 
revela a Carola que Oodã lhe pagam para manta-la aessteda de CIáoio. Garoto confronta Dedã, 
Boto coefessa a Menu que eenà coatann mm a otoeoe(ão de Lazio, severo procore Laureta, 
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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 	09078 
MACHADO 

CNPJ 76.339.68810001-09 
Avenida Vitória n °  251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PROCESSO 17912018 
LICITAÇÃO 9112018 

O Município de Cruz Machado, através do Departamento de Compras 
e Licitações, com fulcro na lei 8.666193 e alterações posteriores, torna 
público, que a licitação regida pelo Edital 9112018, objeto do processo a 
seleção de sociedade empresária objetivando a aquisição de 01 veículo 
automotor para 5 passageiros (zero Km), modelo sedan 201812018, o 
qual será destinado para à Casa Lar desta municipalidade, com data de 
abertura para o dia 20109/2018 às 09h30min, foi considerada DESERTA, uma 
vez que, decorrido o prazo de tolerância definido no preâmbulo do Edital, 
restou constatada a inexistência de interessados em participar do certame 

Cruz Machado, 20 de Setembro de 2018. 

età- 
Vera Maria Benzak Krawczyk 

Pregoeira 



., Diario Oficial 
Lei n°136012012 

De e a° 190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO Õ 0079 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 251 - Centro - CEP 84620-000 

Responsável: Sueli CrIstiano Gab,k 

E-mail: diariauficiaI@pmcm.pr.gov.br  

torna público, que a licitação regi-
da pelo Edital 91/2018, objeto do 
processo a seleção de sociedade 
empresária objetivando a aquisição 
de 01 veículo automotor para 5 pas-
sageiros (zero Km), modelo sedan 
2018/2018, o qual será destinado 
para à Casa Lar desta municipalida-
de, com data de abertura para o dia 
20/09/2018 às 09h30min, foi con-
siderada DESERTA, urna vez que, 
decorrido o prazo de tolerância defi-
nido no preâmbulo do Edital, restou 
constatada a inexistência de interes-
sados em participar do certame 

Cruz Machado, 20 de Setembro de 
2018. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Pregoeira 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Daniele Burko 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
para aquisição de materiais e me-
dicamentos de uso veterinário de 
utilização da Secretaria Municipal 
de Agricultura, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses 

DO VALOR: R$ 17.840,00 (dezes- 
sete mil oitocentos e quarenta reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 
TA 

PROCESSO 179/2018 
LICITAÇÃO 91/2018 

O Município de Cruz Machado, 
através do Departamento de Com-
pras e Licitações, com fulcro na lei 
8.666/93 e alterações posteriores, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N°052/2018 

PROCESSO N° 176/2018 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 

089/2018 

Daniele Burko 
CONTRATADA 



10 Jornal O Comércio 	 000080 	4t 
Terça-feira, 25 de Setembro de 20181 Ed. 6134  

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
AO SERVIDOR - MAS 

INEXJGtBILIOADE DE LlClTÃÇd2 N' 44121118 
PROCESSO LICITATÕRIO NT 4512018 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO t,ICLTATÕRIG 

O Presidente do lnslilsto Montoipai de AasieSr-
ria ao Ser/dor PúbLico de União de Veãria - PR, 
tSr. Gilberto Leio Gonçaives, no ãos das ai/boi-
gaas que lhe uno contendas pele laçidagas em 
sigor, Laia Federais o.' 10.520102 e ri.' 8.860/03 
e alieragoso posteriores, reterente ao Editei de 
Chamamento Público 001)2007. resolve: 
HOMOLOGAR o presente Ioeãgibilidade de tici' 
Loção sentes lermos: 
OBJETO: Coedescismeolo do Clinios Medeia 06-
lolmolõgica, releresse ao Editei de Charrrameslc 
Público cv 00112017 - IMAS, pais alendimerrtc 

asa segurados do loslilsio. 

N'. 410008 . SEQUENCIAL N - 

)0 (A) CLINIMEDI MÉDICOS AS 
UMA 
BAL: RS 27 000,00 (vinteeaula ml 

DATA DAHDMDLOGAÇÃO: 10lo912018. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
10/0012015. 
PRAZO DE VIGENCIA. 12 (doze) meses. 
FORO. Comarca de Usião de Vrtõria. 

INSTITUTO MUNICIPAL OEASSISTENCIA 
AO SERVIDOR - IMAS 

INEXIGI5II.IDADE DE LICITAÇÃO N 320018 
oD LICITATÓRIO NT 33/2008 

'ei,J'a5O DE HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO LIGITATÓRIO 

O Prsddeele do lesei luto Municipal de Assisas-

(i  Olãsrts Luis GsnpsLoes, nosso das etnibsi-
çõea que lhe sUs soslesidss pata legideção em 
visor, Lera Federais es 10.520102 e18 566A3 
sallsraçdee poo)esisrsa, refereerte as Edital de 
Chamamento Pisbiico 00112017, resolve: 
HOMOLOGAR a presente leeoi8ibilidade da lici-

IsçAG nestes termse: 
OBJETO Coedenciamapto de Labsrslõrai de 
Ao/lissa Ctisisas, referente es Edital de Chame - 

manto P4b1'cs e' 00112017 IMAS, para atendi-
rrrenro ãos separados do Instituto. 
CONTRATO N'. 3412018 ' SEQUENCIAL N' 

20) /20 10, 
CONTRATADO IA( Lsbsratõrio deAnãlioes Clirri' 

cal '/011/ Caebn3jrrg 
VALOR GLOBAL: RI 320,000,011 Ursnentose 
oislemiireai'sl. 

DE ASSINATURA DO NOS 

DE VIGÊNCIA: 12 (doce) meses. 

Construas de União da VrI&ia. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2' TABELIGNATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Rua Sei/ de Setembro, 5' 162. Cartrs. 
Porto União -  SD - CEP: 80400-400 

/ Pan: (42) 3522-2042 
mico: csnIsriocoe(assaw.com ,bp 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Favo púbico pana soelrecimaslo da paRe e e 
qoem maio possa irrleraosar que saso ocorra 
(em) nesla Tabeliosslo, a Rua Sele de Salembro, 
ri' 102, Cusrrs, peota doaIs a cmeulca de Porto 
União, Estado da Sarro Calacise, mm horária de 
atendimento da segunda assola'Ce. das 09:00 
às 02:00 horee e das 14/00 às 08:00 Irsras, pene 
sobnerspe mi poseenior prolasls o (a) osonisle )s) 
ribIs (s)  oontpe: 

PROTOCOLO N°: 08.736 
NUMERO DO TEULG: 01116606085 
VENCIMENTO AVISTA 
APRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL 
DA FAZENDA NAC. 
CTTEOOR FAZENDA NACIONAL - CIV ATIVA 

- IRPF 
DEVEDOR: JOAO MARIA BORGES 

do aeoor'meolo. 
de Oscslioaçoo' 661,90 
Jaças opbsaisb'maçeo:R$ 07,08 

Edirel: 6616,50 
E pôr não ler siso encon bado e nespossãoai, 8-
cs,-,da dasedco irdirasdo a parir sJa ps0105çso 
desce, e aceilar ou pagar 50 tptdss legal 13 dias 
úteis), alarmando as, desde já, quanto à psodbi-
lidado da sleretoments de raenosts eacdta no 
meomo prazo, sob pena dei em caos icomes, 
ser la opadsn registrados protesto. 
Porto União- SG- 25DE SETEMBRO DE 2008. 

OtONIZIO SUDA 
Encreoee te Eu bo ITt ló. 

INSTITUTO MUNICIPAL DE AESISTENCIA 
AO SERVIDOR' (MAS 

8IEXEOuBILIOADE DE UO4TAÇÃO N' 35/2010 
PROCESSO LICITATÓRIO NT 31/20)8 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO LICITATÕRIO 

O Pseaideote do Insúeulo Municipal de Assistas-
cia ao Sereidoe Público da União de Vilória - PR, 
(Sr. Gilberto Luis Gonçalves, no neo doo abibui-
peão qae lhe do conferidas pela lealdação sm 
oigor, Leis Federais nT 00,520/02 a p7 8.668/03 

alterações posteriores, referente ao Edital de 
Chsmaapanlo Público 000/20)7. reeolos 

DOAR a presente Ineniptortidade de 110 - 

tasco lermos: 
2: Credenciamento da Clinica da Dieg-
por imagem e aseviçoz de Tomi 

a es Edild de Ohsmamenls Público 1' 

7 ' (MAS, pata atendimento soa sepsIa-
ea8lureo. 
ATO li'. 37/20)5 - SEQUENCIAL N - 

ATADO (A) IMAGEM - CLINICA DE 
'3STICO POR IMAGEM LTDA. 

sdsnta e dois mil rasisl. 
DATA DA HOMDLOGAÇÃO, 08/0S2018. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
08/00120 58. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 ldsce( pnasea. 

INSTITUTO MUNICIPAL DEASSIETENCIA 

AO SERVIDOR - IMAS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 4)00)8 
PROCESSO LICITATÕRID N  42018 

TERMO 00 HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO UCITATÓRIO 

3 Presidente do Instituto Msnidpel de Asdotús-
ria ao Servidor Público do União de Vitória - ego, 
(Os. Gilberto Luis Gonpdoeo, na coo das ateiboi-

çàss que lhe são conferido  pela legidsçãs em 

01012, Leis Federais o.' I0.520/02e eI - 8.666103 
a alterações pooleriopas, releneota as Edilol de 

Chamamento Público 001/2007, raoo)ve: 
HOMOLOGAR a prasepla lrnenighilidade de sai-  
lapão nestes lermos: 
OBJETO: Cleetenciamonlo da Clinica de Rsis-
tesapis, referente no Edital de Chamamento Pu 
atinese' 001/2017 - IMAS, pura atendimento em 
segurados do Isutilolo. 
CONTRATO N'. 4012018 - 500UENCIAL N 

)NTRATADD (A) CLINICA DE 
REO.5PERAÇÃO FISIOMEO4.. 

mmilresisl. 
DATA GAHOMDLOGAÇAO: 105512018. 
DATA DE ASSINATURA 00 OOI'ITRATO: 
10/00120)8, 
PRAZO DC VIGÉNCLA: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de União do VI/ele. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIÃO DA VITÓRIA 

GNPJ: 75.ã67.780/0001- 71- Rua Dc Cruz 
Mnchado, p.'205 - COR: 84.000-980 

União da Vitória - Parado. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Dispensa de Licitação o' 1w01  

Procerno 57 1481201e 
Considerasdo o Parecer tevorãoi/ da Aeoessode 
Jaridice e damas anpedieolee corrudos no eco- 
ressoem epignete, nos temnos e elsilós do ah, 
Zd, laciso 11 da Lei Federal o' 8,66893 e ecos 
elleraçóspoeleeiones, ratifico a Dispansa de 
Licitaçso pare Contratação da Ompresa espeole- 
üssda para prestação de seneigos de manates' 
ção de máquinas e egaipameseos (oeensilicu) 
pare resIliação de como de padeiso em Iscos da 
empresa Joani Varia do Nascimento (Refrigera- 

ção locas) CNPJ e' 0.18S.10510001'45 com 
o Valor Globsi da R$ 8.000.00 (ao mil reais). 
Data de Homseogeçao: 21/0917018. Dotepãc 

0- Fcete 1000- Rosjreoa Geãiaãr/eo - Eoea 
cicio Csaseste, 
União da Vlória.  21 de setembro de 2008 

HILTON SANTIN NOVELA  

IMAS 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
AO SERVIDOR li 

INEXIGIBILIDAOE DE UCITAÇÃO N°42/2018 
PROCESSO LICITATÕRID N,' 4312018 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO LIC)TATÓRID 

O Presidente do Instituto Municipal de Assintaui. 
de ao Servidor Público de União da Vitoria  - PR, 
)Sr. Gilbenro Lute Gonpalees, no ano dae ei/sai-
çôet que lhe são uoafeddua pela tsgislaçeo em 
dgon, Leis Federaras.' 10 520107 es.' 8.868/03 
e alIenas/eu posteriores, 'elesevie no Edilol de 
Ghemamento Público 1010017, resolue: 
HOMOLOGAR a psesenle lueoigibilidads de lici-

tação nestes teillnos: 
OBJETO: Onedenciameolo de Cltnica Mãdisa, 
retereele na Edlal de Chamamento Público r 
001017 - IMAS, pare atendimenlo aos segura 
doado IrreEtubs. 
CONTRATO N'. 410018 - SEQUENCIAL N 

2000018. 
CONTRATADO (A) CUNtCAMÉOICA HJ. 
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (Sessenta mi 

reais) 	 - 
DATADA HOMOLOOAÇAO: 101000115, 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 

PRAZO DE VIGÊNCLA, 12)/soe) meses. 
FORO: Comarca de União da Velbde. 

INSTITUTO MUNICIPAL Esti ASSISTÊNCIA 
AO SERVtDOR- IMAS 

INCXtGIBIL(OADE DE LICITAÇÃO N' 3312018 
PROCESSO UCITATÕR)O NT 3412018 

TERMO DE HOMDLOGAÇAO 

DO PROCESSO LICITATÓPIO 
O Pneaidenle do larOlalo Municipal de Assielen-
cia as Servidor Público de União de Vitoria . PR, 
(Sr Gilberto Loto 000çatoeh nosso das atoibai-
ções Asa lhe rãs conferidas pala tegialoçeo em 
oLom, Leis Federais ,e  10.520102 e n.° 865603 

atrasar/es pontaniorau, referente es Eddal de 
Chamareerlo P/blim 801/2017, resolve. 
HOMOLOGAR a presente IseolgibiSdade de lii-
ltção sentes lermoe: 
OBJETO: Credasdemenlo de Laboratório de 
Pelcotogie, mlereate ao EdiIsl da Chamamento 
Público e' 0010017 - IMAS, para atendimento 

ATO N', 3512018 . SEQUENCIAL N' 

ONTRATADO (A) Olinica Binlsrapãatica Lida 

ME 
ALOR GLOBAL. RO  24.000,00 )dnte e qaetsc 

DATA DAHOMDLOGAÇAO: 8810512018. 
DATA DE ASSINATURA DO CON1 
(S61080018, 
PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de União da Vil/eia, 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASS IST 014 C LA 
AO SERVIDOR - IMAS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 390018 
PROCESSO LICITATÓRIO 5,' 4012018 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO LICITATÓRIO 

O Pneaideele Is rsslitsls Municipal de Ansislão-
ria ao Servidor Piblico de Unhada Vil/ria - PR, 
lSr. Cubano Laia Oorçsoes, no uso das alrihui-
5/eec qne lhe são couteddes pata lcçidapãc em 
aigsr, Leis Fedenato n'e 10.520102 e a,' 8.E08d53 
e sucres/as pnoterioseo, nelenanla no EditeI as 
Chamamento Publico 00812817, assine: 
HOMOLOGAR e presente lnesighiltdede da lici-
Ias/o nestas lenmsa'. 
OBJETO: Cnsdenciemerrto de Clinica Medira 
selaran)e ao Edilal de Ctramemaelo Pública e' 

80142017 ' MAS, para eleedimento aos segura 
dos do leralilste. 
CONTRATO W. 4312008 - SEQUENCIAL N' 

058 SERVIÇOS MÉDICOS, 
66 10.000,00 )dosoiro mil re- 

CATA DA HOMOLOGAÇÃO: IEOOt2OI8. 
DATA DE ASSINATURA 00 CONTRATO. 
101000018, 
PRAZO DE VIGÊNCIA : 12 (doce) meses. 
FORO Cossorca de Udas da Vidoia. 

REPUBLICA FEDERATIVA DD BRASIL 
2' TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Ruas Sete de Selemblo, n' 182. Centro, 
PoIs União- SC- C8P: 88400-000 

Fone / Pan: (42)  3522-2142 

End. Etelró ico: cmlori0500ralÀwae. anum .br  

EDITAL DE INTIMAÇAO 
Faço público pana eonhacimeeto de paile e 
quem maia panes interaaaar que se eaooretre 
Iam) neste TirmAiserdo àRiJaSad.5.ladoi 

182, Canso, pauta cidade e comarca de Poejo 
União, Esledode Sana Cais/na, soe lnmãnõade 
atendimento de segunda a seale-laira, dor 08:05 
às 12:00horas e das 04:00 Os 18:00 horas, pese 
cobrançaoa poelenion proleulo o (5) sagoirnie (s) 

lindo (a) sonha: - 
NATUREZA DO TITULO: FICHA DE INDIGAÇAO 

DO TITULO: 91118086848 

ITO: AVISTA 

TANTE: PROCURADORIA 

CREDOR: FAZENDA NACIONAL - DIV. ATIVA 
IRPP 

DEVEDOR: BRiAN DO ALMEIDA LAPA 
OPF: 010.932.65665 

Ao calem do tunIs senão ecrasuidsa se )snoa legais 

a pmãn do vaecisnenla, 

Selo de Escaliceção 65 1,00 

Liquidapãs asôo e intimação: R$ 17,80 

Conduçoo: 660,00 

Bpgdncia: 6634,00 

Edital: P6 19,50 

E pãn nas ter sido aecoebado o responrdvel, 1-

cardo devedor intimado, e parir de publioagas 

desti e acailas se pagar no bíduto legal (3 dias 

úteio), elanlendosa, desde ia, quanto ã poasibi-

I'rdade de oferecimento de respoala mcrile ac 

manso peeno, sob pera de, em são o Isuendo 

DIONIcIO SUDA 
Dssuanerete Substilulo. 

INSTITUTO MUNICIPAL DEASSISTENCIA 
AO SERVIDOR- iIafP,S 

INEXIGIEILIOADE DE LICITAÇÃO N' 350818 
PROCESSO LICITATÓRIO NT 32/2088 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DO PROCESSO LICITATÕRIO 
O Pneddesls do fesõtats Municipal de Asoislês-

da co Servidor Púbico de União da Vitúde - PR, 
(Si, Gilherto Luis Gcercotve, nu aos das a/icma. 
çeos que lIse não contendas pele tegislspào em 
d900, Lata Federais o.' 10.520102 e a.' 8.686103 
e alIenações postenionee, eslerunte ao Edital de 
Chamamento Púutics 001/2017, neeoiee: 
HOMOLOGAR a preseate bimigibtidada do Ei' 
tação nestes k endos, 
OBJETO: Gredetrasments de cllnics menJine 
Paris nealionrão de sesviçoa módtooz os sapa-
ciaEdsda de Cecdiobgia pelarente ao Edital de 
Cham amento Público n' 0010017 -  IMAS, para 

eleredimenls aos uegaradss do lei/leis. 
CONTRATO N', 32018 - SEQUENCIAL- N' 
28102018. 
CONTRATADO (A) Clinica Múdica Poassalo e 
Psssoalto Ltda - ME 
VALOR GLOBAL: P5 10 000,00 Ides mil seris). 
DATA DAHDMOLQGAÇAaD: 301870018. 
DATA DE ASSINATURA 00 CONTRATO: 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 52 (doce) meses. 
FORO: Comamcs de União daVilária 

INSTITUTO MUNICIPAL DEASSISTENGIA 
AO SERVIDOR- MAS 

INEXIGIOILIDADE DE LICITAÇÃO N' 380018 

PROCESSO LICÍFATÕR)O N,' 3912018 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 
O Pneuidee)e do instituto Municipal de Amietên-
cia ao Seroidon Público de Urião de Vilãnia . PR, 

)Sr. Gilberto Luis Gonvaises, es uso dae aaibui 
çãee que lhe são coaleliãas pela legideçso em 
eigon, Leis Ped ersiu n.' 18 Si e n,' 8.886/03 
e alienar/ou poe)eriooao, retenente as Edital de 

chamamento Público 0EI0B17, eeenlne: 

HOMOLOGAR a presente inmigibitidade de id-

leçue paslea tenmoa: 

OBJETO: Credendamesso de Laborelónio de 

Andlioeo Clistcas ruteraste as Edita I de Ghemu-

mesas Público e' 06112017 . MAS, pare atendi  
manto aos segurados do lsoãlulo. 

CONTRATO N'. 4412018 - EEOUENCLciL N' 

2M018,   
CONTRATADO IAI ROSANSELA APARECIDA 

SILVEIRA ME. 
VALOR GLOBAL: R$ 10.000,80 Ideomil raar'a(. 
DATA DAHOMOLOGAÇÃO: 0010912018, 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

DE VIGÊNCIA: 12 dons) maseo. 
Comaicn de Untas da VI/de,  

ESTADO DOPARANA 
PREFEITURA MUNICIPALDE 

UNIÃO DAVITÓRIA 
Rua De Cruz Machado, 205-3' ad' Paeimealoa, 

Fone, 42-3521-1200 

e-malI: umtabil@tsetaodadbo/e,pr,goo,br 
CNPJ 05.ã87,760/0001-71 - 

Silo DuciaI:eevs,uniaodasrilooia,pP.gsn.bs  
CONVITE 

O Poder Eoaceiãos de União de Vilória, CONVI- 
DA a população eaee pedicipm da AUDIÊNCIA 

Ousddmeslm da 2008. do EceuaEos e Lagidaã' 
no Municipal, apresentação da Lei Onçamentad 
Anual pane o Eeerctco de 2018 e prestação de 
contas de Seãde, no dia 25 da Selembru do 
2018 coes inicis de 10:03 botas. ria Escara Ml 
nicipal de Uniãa da eí,Ióda. União de Vil/ria, 21 

de Setembro de 2018. 
BAOHIRABBAS ' Secretário Interino 

da Aãisieistsaç ão 

ESTADO 00 PARARA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ ELROFLADO 

ONPJ 76.339.688/8001-00 
Amolda Vilã/ao' 250 'CEP 84620-000 

Orei Machado RI. 

AVSO 0€ LICITAÇÃO DESERTA 
PROCESSO 1790018 LIDITAÇAO 91d201  

O Musicipio de Cruz Machado, atreves do De-
partsmanis de Csmpees e Licitações, som terrcro 
calei 8 65593 ãtmoçdeupcogeni,ss, tmpap/-
btico, que ali/loção regida pelo Edital 910818 1  

objslo do pnoueaeu e mIas/o de escorado em-
peeaãrin ob(alieasdo e aquioiças da 01 neicelo 

ao*onselcu paria  penaspairco (oeno Ris), nSsio 
sedan 20181291R o qaul oeeã dosErado pera 
ã Oeee Los desis meoicipalidede, com dela de 

shareune paras/ia 20012015 as 09h3OmIo, Isi 
coricdeeade DESERTA, alisa ser qae, decorrido 
o prezo de lolorãsi/e deEnido no nseãebalo do 
EdrIal restou cosolatada a r'seeiul/ncia de lote-
nassados em panli/pan ão cu nhando 
Cruz Macrnada, 20/e Barateie ia de 2018, 

Vara Maria Eesoek Krsoiccnk ' Presaaina 

INSTITUTO MUNICIPAL OEASS)STENCLA 
AO SERVIDOR - IMAS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  N' 360018 
PROCESSO LICSATÓPIC N.' 37/20)8 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DO PROCESSO LIDITATÓRIO 

O Peeoideote do lonutato Municipal de Aesiatãe- 
ciaao Sernidor Público de União da Vitboia - PR, 
(Sr. Gilberto Luis Gsnqaioes, no uso das asibui- 
pTes que lhe o/o conferidos pela lepialsçao mn 
aigue. Leis Fedeeaiu e.' 00,620/02 e p,' 8.86693 
e allnrepsen psstenioneq selemenla as Editei de 

HOMOLOGAR a presente lsasigibilidsãe de lid' 

tapas neelen larmsa: 
OBJETO: Onedencinmants de Olinios medica, 
saturante se Edil de (leceemani Púbíico na 
00112017- IMAS, pare atendimento neo regue-

assa. lnnlituto. 
CONTRATO N'. 3512018 . SEQUENCIAL N' 

25260018. 
CONTRATADO(A) IMAGEM -GISLENE BORIL-
LE CLINICA PEDIATRICA, 

i VALOR GLOBAL: R$ 18,09500 )denoieo mil se ,  

DE ASSINATURA DO 

PRAZO DE VIGENCIA' 02 doze) meeea. 
PORO: Cumancs de União da Vitoria. 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC IA AO 

SERVIDOR - MAS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 370018 
PROCESSO LICITATÕRIO N.' 3800)8 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO LtCITATÓRID 

O Praddenle do Instituto Municipal de Assistes- 
cia ao Serril/os Publico de Unias de Vitoria - PR, 
(Se. Gilbeeto Luis Gouseloes, no aso das atribui  -
5/00 que lhe são contendes esta lei/elação em 
dgor, Leie Federais n.° 10,5201E2 e 18 ISSO3 
A niterssseu rontesioneo, referente ao Editei de 

4OMOLOGAR a presente Iredgih/idnda de lici-

lar/o cedas termos: 
OBJETO: Credensiamento de Laboratório de 
doedlsce Ulnicas, relerenla ao Edital de Chama. 
mento Püblico o' 0010017. IMAS, pare atardi-
manto soe segurados do lnsãtols. 

CONTRATO N'. 3012015 -  SEQUENCIAL N' 

203/2018. 
CONTRATADO (A) IMAGEM - BIOCL5N LABO-
RATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA. 

VALOR GLOBAL, AS COLO 00 (seis mil reais), 
DATA DAERMOLDGAÇÃO: 1010102018. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRAIO: 
50101/2018. 
PRAZO 00 VIGÊNCIA: 12 (doze) maaee. 
FORO: Comaeca de União do Vil/eia 

(NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 4' 40121118' PROCESSO LICITATÓRIO 1.' 4112018 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ' DO PROCESSO LICITATÕRIO 

O Pzsnideob do bisEi/te lakapicipd de Assistesdo ao Servdor Pdb€co de União do bIldia- PR. Ou, 
Gilberlo Leis Gonçalves, co uso dos atribuições que lhe são contendas pela )eçieleçoo em vigor, Leis 
Fedasais e.' 10.520122 a 5.' 8,006/03 a domar/es poelerisrao, releeesle as Edital de Chamamento 
Público 001/2017, reaolea: HOMOLOGAR o presente leexigibllidado de licitação nestes lermos: 
OBJETO; Ozadenoimlrmdn de Oh/co Médhrm setsrmrta os Edital de Chamamento Põeüco o' 00112017 
- (MAS, para atendimento aso separados do Instilela. 
CONTRATO N°. 42120)8 - SE000NCIAL N' 2010008. 
CONTRATADO (A) NÀTALI PIMPÃO EIRELLI - ME. 
VALOR GLOBAL: RS 70 sORGO )deoo'do mil peds). 
DATA DAHOMOLOGAÇAO: 10121/2018.' DATADO ASSINATURA DO CONTRATO: 18/00/2018. 
PRAZO DE VIGÊNCIA, 12 (doze) meses 
FORO: Comarca da União de Vetd.is. 


